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(4 GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

General Sampaio, 10 de maio de 2022. 

OFÍCIO N 2  05.10-00 1/2022/GSPREV 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - CEP: 60055-080 - Fortaleza - CE 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com cumprimentos de estima e respeito, nos termos da Instrução Normativa TCM/CE n 

03/2013 recepcionada por essa colenda Corte de Contas, tempestivamente, encaminhamos a esse 

egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL atinente ao exercício 

financeiro de 2021 - (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021). 

Saudações costumeiras. 

Atenciosamente, 

NILTON CA DA SILVA 
Secretário Municipal - Ordenadora de Despesas 

CPF: 048.409.843-87 
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PORTARIA N° 009/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ementa: NOMEIA O SR. NILTON CORREIA DA SILVA 
PARA O CARGO DE DIRETOR GERAL DO RPPS - GSPREV 
(DAS-11) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n 2  783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR o Sr NILTON CORREIA DA SILVA - CPF n 2  048.409.843-87, para exercer o 

cargo de DIRETOR GERAL DO RPPS - GSPREV (DAS-11), nos termos da Lei Municipal n 2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 2. O titular do cargo atuará em obediência às determinações contidas no Decreto n 2  

006/2019, de 28 de fevereiro de 2019, o qual define e regulamenta as competências e 

atribuições dos cargos e funções criados pela Lei Municipal n 2  783/2019, de 21 de fevereiro de 

2019. 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação, surtindo efeitos a partir 

do dia 01 de janeiro de 2021. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MU CIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 

DE JANEIRO DE 2021. 	

\\ 
LA  0 à, 

~ 40; 
(JNERM ,.tSU'Àl() 

PciscoCkdeirb' Moreira 
.tlltll( /)iO clt 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN-TCM/CE N 2  0312013 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 	 Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

NILTON CORREIA DA SILVA 
Cargo/Função: CPF: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 048.409.843-87 
Matrícula: Período da Gestão: 

0015 01/01 2021a31/12/2021 
Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: Data da Publicação: 

09/2021 01/01/2021 01/01/2021 
Delegação de Competência: 

GESTOR DE RECEITAS/ORDENADOR DE DESPESAS 
Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCE-CE: 

01/01/2021 01/01/2021 01/01/2021 
Endereço Residencial: 

AV. JOSÉ FELIX, SN 
Bairro/Distrito: 

SÃO JOSÉ  
Município: UF: CEP: 

GENERAL SAMPAIO CE 62738-000 
Telefones: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

NILTON CORREIA DA SIVA 01/01/2021 a 31/12/2021 
Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: Data da Publicação: 

09/2021 01/01/2021 01/01/2021 

Contador(a): 	 Tesoureiro(a): 	 Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ASS:  

NOME: Evandro Mendes da Silva 	 NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Nilton Correia da Silva 

cRc/cE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 	 MAT.: 015 - CPF: 048.409.843-87 

•.. 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62739-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Mês/Ano: 

GENERAL SAMPAIO 12/2021 
órgão: Unidade orçamentária: 

09-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 0901-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Município: Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 2021 

Empresa: Contador: 

DUETO CONSULTORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS S/S EVANDRO MENDES DA SILVA 

CNPJ: CRC/CE: CPF: CRC/CE: 

86.701.430/0001-56 325/0 943.953.653-53 027924/0 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA DR. RATISBONA, 96- FÁTIMA RUA A, 295 - BL 03 - Apto. 303 

CEP: 60.411-220 MARAPONGA - CEP: 60.714-750 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9117.8480 (85) 9.9987.5 106 

Email: Email: 

consulto ri age ralce(gmail&ffln evandroita@gmacil.com  

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	it, 	ASS: 	 ASS:  

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 	 MAT.: 015 - CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE J CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1083 
cNPJ: 07.4:38.591/0001-22 1 vww.generalsampaio.ce.gov.br  



2JCRCCE  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACAO DO REGISTRO 

NOME.................: Evandro Mendes Da Silva 
REGISTRO..........: CE-02792410-5 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***953653** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:40:32. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 352833. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE Do CEARA 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDN 1 IH(.AÇAO DO RtUib 11<0 

DENOMINAÇÃO....: 

FANTASIA..: 
REGISTRO............: CE-00032510-8 
CATEGORIA .......... .SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ.....................: 86.701.43010001-56  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 2210412022 as 09:42:57. 
Válido até: 2110712022. 
Código de Controle: 975020. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 100) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 --- 	Despesas 

Receitas Correntes 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições 

255.293,67 Despesas Correntes 

98.46613 	Pessoal e Encargos Sociais 

142.282,24 	Outras Despesas Correntes 

36.748,57 

2.470.027,52 

-22.203,27 

0,00 

-22.203,27 

1.91 9.329,09 

1.919.329.09 

2.725.321 ,1 9 

2.661.844.42 

63.476.77 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 255.293.67 	Despesas 	 2.725.321.19 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	1.919.329,09 

Déficit 	 550.698,43 

Total Geral do Anexo 01: 
	

2.725.321,19 
	

2.725.321,19 

q1  À 
DUE O CONSULTORIA CONTABIL 

	
NILTON CORREIA DA SILVA 

CRC325/O-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 	 277.496,94 

1200.00.00.00.00 contribuições 	 98.466,13 

1210.00.00.00.00 	contribuições Sociais 	 98.466,13 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 	98.466,13 

1218.01.00.00.00 	Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 	 98.466,13 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 	CPSSS do Servidor Civil Ativo 	 98.466,13 

1218.01.11.00.00 	CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 	 98.466,13 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 142.282,24 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 	 142.282,24 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 	 142.282,24 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 	 142.282,24 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 	 142.282,24 

1321 .00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 	 142.282,24 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 	 36.748,57 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 	 36.748,57 

1990.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 	 36.748,57 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 	 36.748,57 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 	 36.748,57 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - Principal 

7000.00.00.00.00 	Receitas Correntes intra-orçamentária 	 1.919.329,09 

7200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições intra-orçamentária 	 1.919.329,09 

7210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 	 1.919.329,09 

7215.00.00.00.00 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor 	1.226.196,55 
Público - CPSSS 

721 5.01 .00.00.00 	CPSSS - Servidor Civil 	 1.226.196,55 

7215.01.11.00.00 	CPSSS - Servidor Civil Ativo - Principal RPPS 	 1.226.196,55 

7218.00.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 	693.132,54 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 	 693.132,54 

7218.03.11.00.00 	CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 	 693.132,54 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 	 693.132,54 

9000.00.00.00.00 Deduções 	 -22.203,27 

9300.00.00.00.00 Descontos concedidos 	 -22.203,27 

Total Geral: 	 2.174.622,76 

DULTORIA CONTABIL 	 NILTON IA DA SILVA 

CRC325/0-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	09 Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.725.321,19 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.661 .844.42 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.661.84442 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 2.161.538,39 

3.1.90.03.00 Pensões 192.558,73 

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor 40.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 230.025,34 

31.90.13.00 Obrigações Patronais 37.721.96 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 63.476.77 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 63.476,77 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 175,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1.770.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 53.878,06 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.653,71 

Total da Unidade Orçamentária: 2.725.321,19 2.725.321,19 	2.725.321.19 

Total Geral: 	2.725.321,19 

DUETO ONSULTORIACONTABIL 
	

NILTON CO REIA DA SILVA 

C RC325/O-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

À' 
 L/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112021 a 3111212021 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.725.321,19 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.661.844,42 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.661 .844.42 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 2.161.538,39 

3.1.90.03.00 Pensões 192.55873 

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor 40.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 230.025,34 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 37.721,96 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 63.476,77 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 63.476,77 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 175.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1.770,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 53.878,06 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.653,71 

Total Geral: 	2.725.321,19 

'4L 
DUETOCONSULTORIA CONTABIL 

	
NILTON C RREIA DA SILVA 

CRC325/O-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Orgão: 09 	Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 	 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 	 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

Total Geral: 	 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

1",- 	 19 
DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON C RREIA DA SILVA 

CRC32510-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09,272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

Total Geral: 0,00 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON ORREIA DA SILVA 

CRC325/0-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 Previdência Social 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

Total Geral: 0,00 2.725.321,19 2.725.321,19 

DUET CONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON COR EIA DA SILVA 

CRC325/O-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas por Õrgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à 	

Administração 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

E1ULRIOHTILE SERÇ$ S 
EVANOR MENDES DA SILVA 

CPF: 943.95365353 CRCICE: 21,914105 
• 	 - 

a 5Gr43 0l00A3 
- 	fllO Oi 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Defesa Segurança Relações 	Assistência 
Nacional Pública Exteriores 	Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 	 0,00 
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Unidade Orçamentária 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 2.725.321,19 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	2.725.321,19 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

;jETOONSUJORIACONUBILHEROSS 5  
EVANDRO MENDES DA SILVA 

OPF; 943.953.65353 CRCICE: 21,924105 
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Unidade Orçamentária 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Cultura 	
Direito da Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

JETO COSULTORIA CONTAB E SERÇÜS S1S 
EVANDRO MENDES DA SILVA 

CPF: 943953.653.53 CRC(CE: 27,92410•5 
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Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 000 	 000 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

J'IULURIA C3TÂBlLE SERVIC0S SIS 
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Unidade Orçamentária 	 Organização 	 Comércio e 
Agrária 	 Serviços 

Indústria 	 Comunicações 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 000 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 

1SULTO 	3TILESER1Ç SS 
EVANDRO MENDES DA SILVA 
PF. 943 953.65353 CRC!CE: 21,92415 
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Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.725.32119 

Total Geral: 	 0 7 00 	 0 3 00 	 0 3 00 	 0,00 	2.725.321,19 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON CO REIA DA SILVA 

CRC325/0-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada RS Diferença para +1- 

1000.00.00 00.00 Receitas Correntes 653.700,00 277.496,94 376.203,06 (-) 

1200.00.00.00.00 Contribuições 158.500,00 98.466,13 60.033,87 (-) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 158.500,00 98.466,13 60.033,87 (-) 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 158.500,00 98.466,13 60.033,87 (-) 
Municípios 

1218.01 00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 158.500,00 98.466,13 60.033,87 (-) 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 158.500,00 98.466.13 60.033,87 (-) 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 10.500,00 98.466.13 87.966,13 (+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 247.200,00 142.282,24 104.917.76 (-) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 247.200,00 142.282,24 104.917,76 (-) 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 247.200,00 142.282,24 104.917,76 (-) 

1321 .00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 7.000,00 142.282,24 135.282,24 (+) 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 7.000,00 142.282.24 135.282,24 (+) 

1321.00.11.13.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 7.000.00 0,00 7.000,00 (-) 
Vinculados - Outros 

1321.00.11.20.00 Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 0.00 142.282.24 142.282,24 (+) 

1321.00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 240.200,00 0,00 240.200.00 (-) 
Previdência Social - RPPS 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 248.000,00 36.748,57 211.251 .43 (-) 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 248.000,00 36.748,57 211.251 .43 (-) 

1990.01.00.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 20.000,00 0.00 20.000.00 (-) 
RPPS 

1990.01.10.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 20.000.00 0.00 20000.00 (-) 
RPPS 

1990.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 228.000,00 36.748,57 191.251,43 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.0000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 228.000,00 36.748,57 191 .251 .43 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 228.000,00 36.748,57 191.251.43 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - 

Principal 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 757.200,00 1.919.329.09 1.162.129,09 (+) 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 757.200,00 1 .919.329,09 1.162.129,09 (+) 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 757.200,00 1.919.329.09 1.162.129,09 (+) 

7215.00.00.00.00 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 100.000,00 1.226.196,55 1.126.196.55 (+) 
Servidor Público - CPSSS 

7215.01.00.00.00 CPSSS - Servidor Civil 100.000,00 1.226.196,55 1126.196,55 (+) 

721501.11.0000 CPSSS - Servidor Civil Ativo - Principal RPPS 100.000,00 1.226.196.55 1.126.196.55 (+) 

7218.00.00.00.00 Contribuições Sociais especificas de Estados, DF, 657.200.00 693.132.54 35932,54 (+) 
Municípios 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 583.200,00 693.132.54 109.932,54 (+) 

7218.03.11.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 343.000,00 693.132,54 350.132.54 (+) 

7218.04.00.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de 74.000,00 0.00 74.000.00 (-) 
EST/DF/MUN 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 657.200,00 693.132,54 35.932,54 (+) 

9000.00.00.00.00 Deduções 0.00 -22.203,27 -22.203,27 

9900.00.00.00.00 Outras deduções 0,00 -22.203,27 -22.203,27 (+) 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para +1- 

9913.21.00.41.00 	Outras deduções de Remuneração dos Recursos do 	 0.00 	 22.203.27 	-22.203,27 (- 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 

Total Geral: 	1.410.900 9 00 	2.174.622,76 	763.722,76 (+) 

DUETO CONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON CORREIA DA SILVA 

CRC325/0-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	09 	Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 2.789.011,00 0.00 2.789.011.00 2.725.321,19 63.689,81 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.686.60100 0.00 2.686.601,00 2.661.844,42 24.756.58 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.686.601,00 0,00 2.686.601,00 2.661.844,42 24.756.58 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 2.161.540,00 0.00 2.161.540,00 2.161.538,39 1,61 

3.1.90.03.00 Pensões 192.561,00 0.00 192.561,00 192.558.73 2,27 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo 2.000.00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.1.90.05.00 Outros Benefícios 40.000.00 0,00 40.000,00 40.000.00 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 240.000,00 0,00 240.000.00 230.025,34 9.974,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 41.500,00 0,00 41.500.00 37.721.96 3.778.04 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3 1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.000,00 0.00 2.000.00 0.00 2.000.00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 0.00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.2.00.00.00 Juros e Encargos Da Divida 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 2.000.00 

3.2.90.00,00 Aplicações Diretas 2.000,00 0.00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por 2.000.00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas correntes 100.410,00 0,00 100.410,00 63.476.77 36.933,23 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 2.000.00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.50.41.00 contribuições 2.000,00 0,00 2.000.00 0.00 2.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 98.4 1 0.00 0.00 98.4 10.00 63.476,77 34.933.23 

3.3.90.04.00 contratação Por Tempo 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000.00 

3.3.90.05.00 OUTROS BENEFIcI0s 5.000,00 0.00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000.00 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 1.010.00 0.00 1.010,00 1.000.00 10,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 4.000.00 0.00 4.000,00 175.00 3.825,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros 
- 3.000.00 0,00 3.000,00 1 .770.00 1 .230,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 63.400,00 0,00 63.400.00 53.878,06 9.521,94 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 4.000,00 0,00 4.000.00 0,00 4.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 7.000,00 0,00 7.000.00 0,00 7.000.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 7000,00 0.00 7.000.00 6.653,71 346.29 

3.3.90.98.00 compensações ao RGPS 2.000,00 0.00 2.000,00 0,00 2.000.00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 15.000.00 0.00 15.000,00 0.00 15.000.00 

4.4.00.00.00 Investimentos 11 .000.00 0,00 11 .000,00 0.00 11 .000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000.00 0.00 11.000,00 0.00 11.000,00 
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 	 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 	 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual 	 4.000,00 0,00 4.00000 0,00 4.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	2.804.011,00 0,00 2.804.011,00 2.725.321,19 78.689,81 

Total Geral: 	2.804.011,00 0,00 2.804.011,00 2.725.321,19 78.689,81 

M~~ 	
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DCONSULTORIA CONTABIL 	 NILTON 	IA DA SILVA 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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2021 
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IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2021, nada tem a 

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	9k 	ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015— CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,59110001-22 1 v.sww.gerieralsa mpaio.ce.gov.br  
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Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.°  0312013 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 

62 da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/20 13, que a Unidade Gestora: FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2021, nada tem a 

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: ekj 	ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 	 NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 	MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015— CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 E fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,59110001-22 1 www.generalsa rnpaio.ce.gov . br 
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2021 
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VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DE C LARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo-

6 2  da Instrução Normativa TCM/CE n 9  03/2013, que a Unidade Gestora: FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2021, nada tem a 

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 	Q~_ 	ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 02792410 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015 - CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CP: 62738 -000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438,59110001-22 1 wvw.generaIsmpaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampalo - (E 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
cr.JpJ: 07.438591/0001-22 1 wvvi.generalsarnpaio.ce.ov.br  



GENERAL SAMPAJO 
Governo Municipal 

D E C LARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021) a Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL não efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Orderiador(a) da Despesa: 

ASS:  ~~k 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015— CPF: 048.409.843-87 

-r 

Av. José Severino pilho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fa: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 v#v.iw.generalsa mpaio.ce.gov.br  



MUfl!' 

GENERAL SAMPAIO 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

- 	 - - 

Av. José Severirio Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
cr-wJ: 07.438.591/0001-22 1 v.'vvi.generalsampaio.ce.gov.br 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 

Av. José Severino pilho, 257 - Centro j General Sampaio - CE 1 CEP: 62733-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsampoio.ce.gov ,br 



o o O O O 

CD 0000 
o 	 (o 
in 

o 

C') 

o 
1 

o 

z 

o O O O O 
° O_ O O 

C O O O 0 
u) O O O 
(1) 	Q0. CD 
C) 	 - j 
o 
o 
1 

o o o o o 
4 O O O O 

G) o o o (O 
E °.QQ 
( 	t •ç3-  (N (N 

WWUJ 
-J 

oo < < 
U)o) 	O 

uJw< 
(1)U) 	< 

H 
OOJ 
O' O' D O 

u.JwOz 
(J)(J)O 

o 	DW 
• HH<c 

00D 

	

(N 	'- 
o O QcL<> 

-(N 
0000 

- 	 0000 
0000 

O - O O O O 
U) 

< 	E 
(N C'1 (N C"J 

'- 	ccco 
ZO C) 0000 

Ow(N O 0000 
o 	 °o°o 

	

—c 	(N (\J C'J 

CD UJ 	 (N CJ CN (N 

0)0)0)0) 

	

_J UJ cm 	O O O O 

0)000) 
Q U O O O O 

W< (3  o 
Z n 	 4- O O O O 

- 	 0000 
G.) 	0) O) 0) (O 

	

— (1) 	- 	c') CO CO CO 

	

- (1) 	O O O O 
W 	cv 	G) 0)0)0)0) 

— CO CO CO CO 

	

w 	LLJ CO CO CO CO 
_J 	-o 

- Do  

	

— Z'ES 	0000 

Z LL E m 	
(N 

o
CO 
O) 

	

O 	0000 
LIJ 0000  
U- 	o 	 N- N-(N (N 

CO - UJ O O —cn 

0 C) Z 0 O O cm 

X 	 CO N- 
O  0 O 

CO O O O O 
O 

O O O O 
(N (\J 'zj CO o  

ks 
o o o o 
CJ C\ 	("4 ("4 

O 
o 
o 
(O 
CO 
o 

'O 
O- 

O 
O 
o 
O 
O 
O 
("4 

O 
o 
o 
(O 
CO 
("4 
("4 



mo !v Hç'jp 

: CENERALSAMPAIO 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Av. José Sevedno Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Governo Municipal  
-1 GENERAL SAMPMO 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Av. José Severino Filho, 257- Centro J General Sampaio - CE 1 CEP: 62733-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wwvi.eneratsarnpaio.ce.gov ,br 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

Contas de Gestão - IN-TCN1/CE n. °  0312013 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

- 	 - 

Av. José Sevedno filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 02738-000 1 fonejtax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, referente ao exercício financeiro 2021 
(Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). A regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 

b). A propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

c). A regularidade da execução orçamentária da despesa. 	 iJ 
d). A regularidade da execução orçamentária da receita. 	rÇ III 
e). A existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

OBSERVACÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS:  9& 	ASS: 	 (~  L 	ASS: 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar NOME: Nilton Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389 - CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015 - CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho, 257-Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 0312013 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Av. José Seveino Filho, 257- Centro 1 General Sanipaio - C E  CEP: 52738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wv.'w.generalsampaio.cegov.hr 



Gover no M u n ic i pa 1 
GENERAL SAMPAJO 

SALDOS INICIAIS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-4300 1 fone/fax: 85 3357. 1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



tj 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 

TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 5.237.327,13 (CINCO MILHOES DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E TREZE CENTAVOS) 

Org.: 	10 	 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	0901 	 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta 	Nomenclatura Saldo R$ 

15.357-5 	( 	PNGS/GSPREV 

Total da Und. 5.237.327,13 

Total da Unidade Gestora: 	 5.237.327,13 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 5.237.327,13 (CINCO MILHOES DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E VINTE E 
SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conc i liações Bancárias 

U.G.: 	10 	GESPREV 	U.O.: 	0901 	GSPREV 	 43 	B.B 15.357-5 ( PMGS/GSPREV 

Saldo Inicial: 	5.237.327.13 	(0) 

C. 	Inf. 	 ,97 	FOPAG - GSPREV - 	 31012020 	Out 	3101020- 960,90 	(C) 	5.236.366,23 	(D) 

C. 	Inf. 	 294 	FOPAG - GSPREV - 	 31012020 	Out 	3101020- 511,65 	(C) 	5.235.854,58 	(D) 

C. 	Inf. 	 293 	FOPAG - GSPREV - 	 3101020 	Out 	31012020- 12.776,63 	(C) 	5.223.077,95 	(D) 

Ã_'/~ 

MUNICIPIOS CONSULTORIA E 
CONTABILIDADE S/S-ME 

Contador CRC325/0-8 

MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 	 NI TON CORREIA DA SILVA 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



Governo Muncp:i 

GENERAL SAMPAIO 

SALDOS FINAIS 

Av. José Severiiio Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 fone/fax: 85 3357.1088 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
TOM/CE I.N. 03/97 - M O DE LO 08  

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 4.627.381,32 (QUATRO MILHOES SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E 
UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

Org.: 	10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	0901 Fundo Municipal de Previdência Social  

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$  

15.357-5 	( 	PMGS/GSPREV 4.627.381,32 

Total da Und. 4.627.381,32 

Total da Unidade Gestora: 4.627.381,32 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 4.627.381,32 (QUATRO MILHOES SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL TREZENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	10 GESPREV 	U.O.: 	0901 	GSPREV 	 43 	B.B 15.357-5 ( PMGS/GSPREV 

Saldo Inicial: 4.627.381,32 	(D) 

C. 	Inf. 297 	FOPAG - GSPREV - 	31012020 	Out 	3101020- 960,90 	(C) 4.626.420,42 	(D) 

C. 	Inf. 294 	FOPAG - GSPREV - 	31012020 	out 	3101020- 511,65 	(C) 4.625.908,77 	(D) 

C. 	Inf. 293 	FOPAG - GSPREV - 	3101020 	Out 	31012020- 12.776,63 	(C) 4.613.132,14 	(D) 

C. 	Inf. Aplicacao Financeira 	1535 	Out 	 1535- 337.292,24 	(C) 4.275.839,90 	(D) 

C. 	Inf. Aplicacao Financeira 	15357 	out 	15357- 4.114.588,70 	(C) 161.251,20 	(D) 

C. 	Inf. Aplicacao Financeira 	153575 	Out 	153575- 161.251,20 	(C) 0,00 	(D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3111212021 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DUETO CONSULTORIA CONTÁBIL 	 MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 	 NILTG5N CORREIA DA SILVA 

Contador CRC325I0-8 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :2 / 2 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

X - Extratos e Saldos Bancários 

----.--..-..--..-.-.---..-.------.... 	.-.- 
Av. José Seerino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 52738-000 1 fone/fax: 85 :3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generaisampaio.ce.gov.br  



Governo Municipal 
GENERAL SAMPAIO 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP 62738-000 1 fone/fax: 83 5357,1088 
CNPJ: 07,438,591/0001-22 1 wv,vi.generalsampaio.ce.gov.br  
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G334091014242857041 

Extrato conta corrente 	 0910212021 10:29:15 

121  i#MI a 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Período do 	0112021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

balancete movimento 

3011212020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0'00C 

08/0112021 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 35.000,00 C 

0810112021 8177 99015 120 Transferido para Poupança 552.906.510.012.280 108,60 D 

08101 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.009.800 2.289,56 D 

08101977'900PREFEtTURA MLJN 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.012.888 4.090,83 D 

08101 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0810112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.012.888 14.329,34 D 

08101 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0810112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 14.181,67 D 0,000 

1210112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 602,04 D 

12101 8177 296-8 SINDICATO DOS 

1210112021 0000 13105 393TEDTrnsf.Eletr.Disponiv 11.201 4.000.00 D 

237 0742 004551114000180 PACTUS SERVIC 

1210112021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.202 4.000,00 O 

237 0742 004551114000180 PACTUS SERVIC 

1210112021 0000 13113 31 0TártDOCíTED Eletrônico 890.121.100.068.163 10,45 D 

Cobraoçp. ref9Tente 1210112021 

12/0112021 0000 13113 310 TacQO.C/TE 	Eletrônico 890.121.100.068.164 10,45 D 

,obrança..refererte 12101/2021 

1210112021 0000 00000 85BBG1'AutopiaiqqSR. .. 	 70 8.622,940 0,000 

1410112021 0000 14049 855 Previdencíario RF Perfil 1.200.781 40.000,00 O 

1410112021 0000 13105 39TE.D7transf 	}frponiy;::, ., 11.401 11.820,00 D 

341 889,011189183000151 ATUARH CONSUL 

14/0112021 0000 13113 310Tar000ITED Eletrônico 	, ,, 890.141.100.005.210 10,45 D 

Cobrança referente 1410112021 

1410112021 0000 00000 34513B CP Automatico S P 	.. 70 28.169,55 D 0,000 

2010112021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 4.734,19C 

20101 8177.1325-OSMEGENERALSA 

2010112021 8177 99015 8QTr,ansíeçênda reçbida. 558.177.000.001.325 16.245,18C 

20101 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

2010112021 8177 99015 870 Transferência  recebida 	, 	, 	 - 558.177.000.008.806 11.858,21 O 

20101 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

2010112021 0000 00000 345 BB:CP,,jtomaico  S P 	. 	 . ' 	 70 32.837,58 D 0,00 O 

2710112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 602,04 D 

27101,8177.2,9&- 	IND1CATQ DOS 

2710112021 81,77 99015 470 Transferência enviada . 58.177.000.000.353 1.230,23 D 

2710.1,8177.353-0. ,CONVENIO CONSI 

2710112021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 17.035,15 D 

27/01 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

https://aapj.bb.com.brlapf-apj-web/index.html?v=2.19.1 	. 	 . 
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2710112021 0000 13105 393 TED'Transf.Eletr.Disponiv 	 12.701 582,43 D 

104 328007438591 0ôb122ML71ClPlO DE 

2710112021 0000 13105 393 TED Tanéf.letr.Dispbniv 	 ' 	 12.702 4.118,83 D 

1Ô4è1'007438591Ó00i2 v1UNIClPlO DE 

2710112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	800.271.100.193.745 10,45 O 

Cobrança referente 27/01/2021 

2710112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	800.271.100.193.746 10,45 D 

Cobrança referente 2710112021 

710112021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 	 70 23.589,58C 	0,00 C 

2910112021 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 	 1.200.781 150.000,00 C 

2910112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 23.996,29 D 

29101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2910112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 134.546,55 D 

29101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2910112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 515,26 D 

29/01 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2910112021 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 6.726,95 D 

29101 8177,6106-9 1 ?, M GAL SAMPAI 

- 	 2910112021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 	 70 15.785,05 C 	0,00 C 

3110112021 0000 00000 999SALDQ: 5 ., 	 ,, 
0,00C 

OBSERVAÇÕÊ tS: 
 

-----
-
----

-
-

-
----- --------.--.-.---------------------- 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 11AJA.S B, ALENCAR. 
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• 	.. 

Cliente 

Extrato investimentos financeiros - mensal 
G334091014242857042 

0910212021 10:29:37 

Agência 8177-9 
Conta 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Mês/ano referência JANEIROI2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/1212020 SALDO ANTERIOR 2.259,50 608,112373 

0810112021 APLICAÇÃO 14.181,67 3.816,691842 3,715696888 4.424,804215 

1210112021 RESGATE 8.622,94 2.320,667910 3,715714757 2.104,136305 

Aplicação 0711212020 210,98 56,779316 

Aplicação 2111212020 2.048,60 551,333057 

Aplicação 0810112021 6.363,36 1.712,555537 

14/01/2021 APLICAÇÃO 28.169,55 7.581,143728 3,715738813 9.685,280033 

2010112021 APLICAÇÃO 32.837,58 8.837,255716 3,715811905 18.522,535749 

2710112021 RESGATE 23.589,58 	 . 6.348,295359 3,715892010 12.174,240390 

Aplicação 0810112021 7.818,74 2.104,136305 

Aplicação 14/0112021 15.770,84 4.244,159054 

2910112021 RESGATE 15.785,05 4.247,941706 3,715929053 7.926,298684 

Aplicação 1410112021 12.400,00 3.336,984674 

Aplicação 2010112021 3.385,05 910,957032 

2910112021 SALDO ATUAL 29.453,56 7.926,298684 7.926,298684 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.259,50 - 
APLICAÇÕES (+) 75.188,80 
RESGATES (-) 47.997,57  

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,83 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 2.83 
SALDO ATUAL = 29.453,56 

Valor da Cota 
3111212020 	3,715604271 
2910112021 	3,715929053 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0087 
No ano 	 0,0087 
últimos 12 meses 0,3915 

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.88210001-35 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPreJ. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212020 SALDO ANTERIOR 4.950.089,21 	 1.816.462,158660 

2910112021 SALDO ATUAL 	4,951.643,94 	 1.816.462,158660 	 1.816,462,158660 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 4.950.089,21 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.554,73 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1.55473 
SALDO ATUAL = 4.951.643,94 

Valor da Cota 
3111212020 	2,725126527 
2910112021 	2,725982435 

Rentabilidade 
No mês 	 0,0314 
No ano 	 0,0314 
últimos 12 meses 3,0682 

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.html?v=2.19.1 	 112 
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BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.41810001-49 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3111212020 SALDO ANTERIOR 270.729,24 117.618,046689 

0810112021 RESGATE 35.000,00 15.200,429317 2,302566544 102.417,617372 

Aplicação 1110812020 35.000,00 15.200,429317 

1410112021 RESGATE 40.000,00 17.366,840133 2,303239950 85.050,777239 

Aplicação 1110812020 15.734,51 6.831,467058 

Aplicação 3011212020 24.265,49 10.535,373075 

29101/2021 RESGATE 150.000,00 65.059,910651 2,305567261 19.990,866588 

Aplicação 3011212020 150.000,00 65.059,910651 

2910112021 SALDO ATUAL 46.090,29 19.990,866588 19.990,866588 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 270.729,24 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 225.000,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 361,05 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF 

(-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 361,05 
SALDO ATUAL = 46.090,29 

Valor da Cota 	 .. . 

-3111212020 	2,301766190 
9101/2021 	2,305567261 

Rentabilidade 	. 	 . 

No mês 	 0,1651 
No ano 	 0,1651 
Últimos 12 meses 2,2109 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA 5 B ALENCAR. 

Serviço do Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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0410112022 16:40 
	

Banco do Brasil 

G337041623692531041 

Extrato conta corrente 
	

0410112022 16:39:46 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 

Conta corrente 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 

Período do 	1212021 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento 
balancete 	movimento 

3011112021 0000 00000 000 Saldo Anterior 

0311212021 8177 99015 120 Transferido para Poupança 552.906.510.012.280 

03112 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

0311212021 0000 00000 855 BB CP Automatíco S P 70 

0711212021 8177 99015 470 Transferência enviada 552.925.000.134.795 

07112 2925 134795-0 VALDERL.AN JAMA 

0711212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.012.888 

07112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

0711212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.500.073 

07112 8177 500073-4 NILTON CORREIA 

0711212021 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 70 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SÃ 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

0811212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.001.325 

08112 8177 1325-0 SME GENERAL SÃ 

0811212021 0000 00000 345 BB CP Autornatico 5 p 70 

0911212021 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 

0911212021 0000 13105 195 INSS Arrecadação 120.901 

GPS- Ident.: 7438591000122 - 1112021 

0911212021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 

1011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212021 0000 00000 855 88 CP Autornatico S P 70 

1411212021 0000 13105 393 TED Transí.Eletr.Disponiv 121.401 

237 1379 004551114000180 PACTUS SERVIC 

14/1212021 0000 13113 310 Tar [)QC/TED Eletrônico 863.481.200.239.677 

Cobrança referente 1411212021 

1411212021 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 70 

2011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 

20112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

2011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

	

Valor R$ 	Saldo 

0,00C 

108.60 D 

	

108.60C 	Ü,OOC 

1.504,50 D 

70,80 D 

250,00 D 

	

1.825.30C 	0,00 O 

6.490,58C 

5.906,42C 

19.534,69C 

16.745,93C 

18.009.85C 

5.491,91 C 

	

72.179,38 D 	0,00 O 

85.000,00 D 

2.575,28 D 

	

87.575.28C 	0,00 C 

5.903,36 D 

	

5.903.36C 	0.00 C 

4.000,00 D 

10,45 D 

	

4.01 0.45 C 	0.00 C 

1.241,24 D 

582,43 D 
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2011212021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.002 2047,65 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

2011212021 0000 13105 393 TED TransLEletr.Disponiv 122.003 281,06 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

2011212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.541.200.332.415 10,45 O 

Cobrança referente 2011212021 

2011212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.541.200.332.416 10,45 D 

Cobrança referente 2011212021 

2011212021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.541.200.332.417 10,45 D 

Cobrança referente 2011212021 

2011212021 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 70 4.183,73C 	0,00 C 

2211212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.021.560 2.823,62C 

22112 8177 21560-0 CAM MUN GENERA 

2211212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S p 70 2.823,62 O 	0,00C 

2911212021 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 1.200.781 207.900,00 C 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.296 742,95 D 

29112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 25.620,57 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 144.346.94 O 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.006.106 7.637,73 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 29.551,81 D 	0.00 C 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 766,55C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 815.08C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 9.309,00 C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 10.275,81 C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 858,01 C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 8177 99015 870 Transferência recebida 558.177.000.008.806 10.459,75C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 16.873,66C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transíeréncia Agendada 817.700.000.001.325 19.685,64C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 18.147,21 C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 5.602,10C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 6.620,81 C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 6.024,94C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 456,29C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 617.700.000.001.325 539,27C 
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30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 490,73C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 9.990,97C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 10.166,88C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 10.744,84C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 353.32C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 315,02C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 0000 14105 874 Transferência Agendada 817.700.000.001.325 379,98C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 1.241.24 D 

30112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

3011212021 8177 99015 470 Transferência enviada 558.177.000.000.353 22.009,59 D 

30112 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

3011212021 0000 13105 196 INSS Arrecadação 123.002 2.030,50 D 

GPS- Ident.: 7438591000122 - 1312021 

3011212021 0000 13105 474 Transferência enviada 290.600.510.012.280 108,60 D 

29112 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

3011212021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 113.485,93 D 	0,00 O 

3111212021 0000 00000 999SALD0 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 
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G337041623692531039 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 0410112022 16:39:05 

Cliente 

Agência 	 8177-9 

Conta 	 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor lOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112021 	SALDO ANTERIOR 46.600,86 12.305,936856 

0311212021 	RESGATE 108,60 28,659410 3,789331333 12.277,277446 

Aplicação 10/11/2021 108,60 28,659410 

0711212021 	RESGATE 1.825,30 481,484216 3,790986160 11.795,793230 

Aplicação 10/11/2021 1.825,30 481.484216 

0811212021 	APLICAÇÃO 72.179,38 19.035,548016 3,791820437 30.831341246 

0911212021 	RESGATE 87.575,28 23.090,825311 3,792643997 7.740,51 5935 

Aplicação 10/11/2021 12.783,34 3.370,562029 

Aplicação 2911112021 31.953,90 8.425,231201 

Aplicação 0811212021 42.838,04 11.295,032081 

1011212021 	RESGATE 5.903,36 1.556,118155 3,793645090 6.184,397780 

Aplicação 0811212021 5.903,36 1.556,118155 

1411212021 	RESGATE 4.010.45 1.056,567850 3,795733515 5.127,829930 

Aplicação 0811212021 4.010,45 1.056.567850 

2011212021 	RESGATE 4.183,73 1.101,030432 3,799831393 4.026,799498 

Aplicação 0811212021 4.183,73 1.101,030432 

2211212021 	APLICAÇÃO 2.823,62 742,682702 3,801919702 4.769,482200 

2911212021 	APLICAÇÃO 29.551,81 7.762,478481 3,807007011 12.531,960681 

30/1212021 	APLICAÇÃO 113.455,93 29.801,793283 3,808023528 42.333,753964 

3111212021 	SALDO ATUAL 161.251,20 42.333,753964 42.333,753964 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 46.600,86 

APLICAÇÕES (+) 218.040,74 

RESGATES (-) 103.606,72 

RENDIMENTO BRUTO (+) 216,32 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 216,32 

SALDO ATUAL = 161.251,20 

Valor da Cota 

3011112021 	 3,786860342 

31112/2021 	 3,809045727 

Rentabilidade 

No mês 	 0,5558 

No ano 	 2,5148 

Últimos 12 meses 	2,5148 

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.328.88210001-35 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112021 	SALDO ANTERIOR 4.080.136,18 1.471.018,483070 

3111212021 	SALDO ATUAL 4.114.588,70 1.471.018,483070 1.471.018,483070 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 4.080.136,18 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 34.452,52 
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IMPOSTO DE RENDA 
(-) 	 000 

IOF (-) 	 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 34.452,52 

SALDO ATUAL = 	 4.114.588,70 

Valor da Cota 

30/1112021 	 2,773681113 

31/12/2021 	 2,797101970 

Rentabil i dade 

No mês 	 0,8443 

No ano 	 2,6411 

Últimos 12 meses 	2,6411 

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.41810001-49 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 

30/11/2021 	SALDO ANTERIOR 	456.207,43 190.952,540748 

09/12/2021 	APLICAÇÃO 	 85.000,00 35.498,831774 	2,394444993 226.451,372522 

29/12/2021 	RESGATE 	 207.900,00 86.391,490317 	2,406487019 140.059,882205 

Aplicação 11/11/2021 	15.085,16 6.268,539440 

Aplicação 17/11/2021 	192.814,84 80.1 22,950877 

3111212021 	SALDO ATUAL 	 337.292,24 140.059,882205 140.059,882205 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 456.207,43 

APLICAÇÕES (+) 	 85.000,00 

RESGATES (-) 	 207.900.00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 3.984,81 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 3.984,81 

SALDO ATUAL = 	 337.292,24 

Valor da Cota 

3011112021 	 2,389114193 

31/1212021 	 2,408200261 

Rentabilidade 

No mês 	 0,7988 

No ano 	 4,6240 

Últimos 12 meses 	4,6240 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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GENERAL SAMPAIO 
' 	Goveriw Muuicp;i1 

PORTARIA N°178/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021, 

Em e nta: EXONERARA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUtRAS PROVIDÊNCIAS. 

() PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício co cargo e no uso competente das 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n° 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Ari. SI 

da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

elo seguinte membros: 

Membros: 

• MANOELA ALVES FÉLIX PRESIDENTE DA CPI 

o MAR 1A DANUSIASOUSAOA COSTA —1 MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS —2 2  MEMBRO 

• FABRÍCIOTEIXEIRA RO[JRIGUES - SUPLENTE 

Art. 2. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32,  Os trabalhos realizados em sessão serão secretanados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 49  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 52.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo 4 uiih:ipal 

PORTARIA N`058/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A COMissÃo PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS POVDNCAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas aulbuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 2  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e cm conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n2 8-566/93, 

RESOLVE: 

Art. 1, NOMEAR a COMISSÃO PERMANEN1E DE LICITAÇÃO - CPL, que serà composta 

pelos seguinte membros: 

Membros' 

• MANOELA ALVES FËLIX - PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 19 MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS - 2 9  MEMBRO 

• FABRICIO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art. 22.  Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem corno o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 39,  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42,  O pi -azo do mandato da cornissio é de 1 (um) ano, no muximO. 

Art. 39, Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação, surtindo efeitos a partir do 

dia 01 de janeiro de 2021- 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIP 1. DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N°181/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 2  
783/2019 ,  de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Let Fedo-ri n9 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 . NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPU que será composta 

pelos seguinte membros: 

Mcrnhrr 

• AVENIR BARBOSA DE PINHO MORAIS - PRESiDENTE DA CPI 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA— 1 9  MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDELALVES RAMOS —29 MEMBRO 

• FABRÍCIOTEIXEIRARODRIGUES—SUPLENTE 

Art. 2. Compete à Cornissio o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem corno o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissio, 

designados pelo presidente. 

Art. 42.  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 59•  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante pubIicaço. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARA, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 

Mi. J o sé 5evrino Filho. 257 . Centro Gentrul S.rnpio - U CEP: 62733000 1 fone/fax: 85 3357.108 

(11): 07.438.59110301-22 1 
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GENERAL SAMPALO 

GoV!l) MUc;tl 

PORTARIA N° 189/2021 j  DE 09 DE SETEMBRO DE 2021, 

Ementa: P(()N[RAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 9  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 2  8.666,193, 

RESOLVE: 

Art. 1. EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, que será composta 

pelos seguinte membros: 

• AVENIR BARBOSA DE PINHO MORAIS - PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA -  1 9  MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS - 2 MEMBRO 

• FABRÍCIO TE1XEUA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art, 2. Compete à Corniso o processamento e julgamento das habilitaçíc 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatários, 

instaurações, bem corno o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

orneccdores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32•  Os trabalhos realizados cm sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no mfixirno. 

Art. 52.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante pubUciço. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DL 

SETEMBRO DE 2021. 
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GENERAL SAMPAIO 
• Governo Municipal 

PORTARIA N °  192/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 
FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n2 

78312019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal o9 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, que será composta 

pelos seguinte membros 

Membros: 

• MANOELA ALVES FUX - PRESIDENTE DA CPL 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA— 12  MEMBRO 
• ANTÓNIO JARDEL ALVES RAMOS - 211  MEMBRO 

• FABRÍCIO TEIXEIRA RODRIGUES - SUPLENTE 

Art, 2. Compete à Comissão o processamento e Julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 39  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão 

designados pelo presidente. 

Art. 42.  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 5, Esta Portaria entra cril vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 

SETEMBRO DE Z021, 

Franjsco Cordeit3Moreir1 
LkLS%WAIO 	

r'j'(ti 	vi ícipíridr 	Ssir'a 

'-r., Mwur4 

Av.i.sê 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

1 ç-d 
PORTARIA N °  193/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Ementa: NOMEAR A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos 

licitatórios na modalidade pregão da Administração Municipal, cuja composição passa a 

ser a seguinte: 

PREGOEIRO: 
o LOURENÇO SILVA ABREU 

EQUIPE DE APOIO: 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS 

• MANOELA ALVES FÉLIX 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

\ 
/\J 	\ 	) 

Frankico Cordeiro iIoreir ,  
CENERAL S MPMO 

Pre[iu'i( Wiiicipic Je General Smipiio 

(josmo nc$íal 

Av. José Severino Filho. 257 . Centro 1 General sampaib - CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  0312013 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convénio 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO  

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 

da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, que a Unidade Gestora: FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2021 (Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 

ASS: 	QQL 

NOME: Evandro Mendes da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 

Tesoureiro(a): 

ASS: 	~  4!-~U 
NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: (Ã~?  
NOME: Nilton rorreia da Silva 

MAT.: 015— CPF: 048.409.843-87 

- 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.432.59110001-22 1 vww.generalsarnpaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  0312013 

XIV - Lei que fixou os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE i CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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Estado do Ceará 
PoD ;. LEOfSLAnVO MIJNICÍPA 

CiMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

LEI N° 737, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, VICE-I'REFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GENERAL 
SAMPAIO PARA O QUADRIÊNIO 201712020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO 
CEARÁ, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, 
aprwou e eu, Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio, sanciono a presente 1.ci 
com base no art. 74 § 3°, da Lei Orgânica do Município, corno segue disposta: 

Ari. 1° - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do 
Município de General Sampaio, para o quadriênio 201712020, ficam estabelecidos flOS termos 
d..,sa Lei. 

Art. 2° - O subsídio do Prefeito Municipal, a ser pago mensalmente, cm parcela única, tendo 
como base o disposto nos artigos 29, inciso V, 37, inciso Xl e 39, §§ 3° e 4°. da Constituição 
Federal. fica fixado no valor de R$10.500.00 (dez mile quinhentos reais). 

A rt. 3° - O subsídio do Vice-Prefeito. Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, 
t:o corno base o disposto nos artigos 29. inciso V, 37. inciso Xl e 39. §§ 3 e 4" da 

.;tituição Federal, fica fixado no valor de RS 7.000,00 (sete mil reais). 

4° - O subsídio do Secretário Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, 
L;ao como base o disposto nos artigos 29. inciso V. 37, inciso Xl e 39, §§ 3° e 0 da 
Constituiçào Federal, liça lixado no valor de R$ 4.000.00 (quatw mil reais). 

5°  - O substituto legal que, na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante 
pedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 

subsidio mensal do Prefeito, previsto no artigo 2° desta L4 proporcionalmente ao período de 
s"tituição, por mês ou fração. 

Ari. 6° - O substituto legal que. na  forma da lei, assumir a Secretaria Municipal, durante os 
impedimentos ou ausências do titular, fiará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do 

,etário Municipal, proporcioaaliuente ao período de substituição, por mês ou fração. 

Art. 7° - Os subsídios fixados por esta Lei poderão ter seus valores revisados anualmente, 
considerando-se os mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 
r'mincração dos servidores do Município. nos termos do ari. 37, inciso X. da C1 7188. 

Rua 	 x, SN- Centro Fone/Fax: (85) 3357-1020 Ccp: 62. 738-000 General SaInIiO - CE 
CNP) 23. 489. 891/0001-97 
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Estado do Ceará 

PMflIt 1 FOISLAI IV() ?v1. \tClE'AL 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

Art. O - Os subsídios estabelecidos nos arts. 2°, 30  e 4°, da presente Lei são fixados em 
Parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, abono, adicional, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuncratória, nos moldes do art. 39, §4°, da CF/88. 

Art. )° - As despesas decolTentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e 
resptivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município de General 

A ri. ID - Esta Lei entrará em vicor na data de sua publicação, vigendo a partir de 1° de janeiro 
de 201 7, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO 
CEIA RA, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 

-• 
1ra neisco Ariceza Lôpes Rodrigues 

Presidente da Câiiiara Municipal de General Sampaio-Ce 
Legislatura 2013-2016 •-- Presidente do Biênio de 2015-2016 

Rua Jesé F.Iix, SN - Centro Fone/Fax (85) 3357-1O28Cep: 62. 738-000 General Sarnp&o - CE 

CNPJ 23. 489. 89110001-97 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Unidade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  0312013 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento 

ao disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa TCM/CE n 2  03/2013, 

que o Poder Executivo Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício 

financeiro 2021 (Período: 01/01/2021 a 31/12/2021), não promoveu alterações 

das normas que regulam a gestão da Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio- Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2021. 

Contador(a): 
	

Tesoureiro(a): 
	

Ordenador(a) da Despesa: 

ASS: 
 " 

~12 
	

ASS: 	1. 
	 ASS: 

	( 
- ) 

NOME: Evandro Mendes da Silva 
	

NOME: Maria do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Niltori Correia da Silva 

CRC/CE: 027924/0 - CPF: 943.953.653-53 
	

MAT.: 5389— CPF: 265.982.303-06 
	

MAT.: 015 - CPF: 048.409.843-87 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 j fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsa mpaio.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA*  MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO J 
- 

LEI No. 3721()4, de 29 de oitubro de 2004 

Dispõe sobre a criação do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Mürpio de General SampalO, e do Fundo de 
Previdència do Município de General Sampaio-
GENERAL SAMPAIO PREV, i dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO. Estado do Ceará. usandode* suas  
atribuições legais Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei  

TÍTULO 1 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

• 	 GENERAL SAMPAIO 

CAPITULO i 
Das Di;posiçces Gerais 

• 	,,. 	 1°. O Regime a °revicúnia Social dos Servidores Públicos do Município d 
GneraI Sampaio. criado e organizado nos ternos desta Lei, tem por finalidade assegurar, mediante 
contribuição, as seus beneficiãrios 

- c* meios de subeistência nos eentos de doeja, invalidez, morte; oade avançada; 

- uxJiio- rLusão para os dendente3 aos seg,irados de baixa renda; e 

III - proteção à rnatenjd,de e à adoc ,5o. 

Art. 20. O Regime de F'revidncia Social dos Servdores Públicos do Municipio de 
General Sampaio, de caràter coritnbuttvc e solidário, e de filiaço obrigatória, será mantido pelo 
Município, através dos órgãos dos Poacres Leg:slativo e Execulivo, inclusive peias suas autarquias e 
iuraç.Ôes instituídas e pelos seus servdc'es atros. inativos e pensionistas. 

Art. 3 0. O Regime de Previoència Social dos Servidores Públicos do Município de 
General Sampaio. reger-se-& pelos seuittes p•; 

universaiidade da cote:tur 	do aterdimerito; 

J1 - irredutibilidade ao 'iar do be'.&ioi(xs, 

- vedação a ciiação. macwç:o ou extensão de quaIQue beneficio 5#21T1 

correspondente  fonte de custeio totai; 

SM 
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IV - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais mediante recursos 
provenientes, dentre outros, do orçamento dos orçjáos dos Poderes Legsiabvo e Executivo, inclusive 
ce suas autarquias e fundações públicas e da contribuição compulsória dos segurados: 

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantdoras das 

benefícios mínimos a critérios atuas ais, tendo em vista a natureza dos beneficios; 

VI - valor mensal das aposentadorias e pensões r1ã[ inferior ao salário m ínimo e 
nem superior cio subsídio do Prefeito. de acordo como Inciso Xl do art. 37 daonstituição Federaf 

VII previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

CAPÍTULO II 
09$ 13.9neficiários * 

Ari. 4°. Os beneficiários do regime de previdência social, de que trata esta Lei, 
ciassiticam-se como segurados e depencentes, nos termos das Seções 1 e II deste Capítulo 

Seção 1 
Dos Segurados 

Art. 5° Consideram-se segurados obrigatórios, os servidores públicos titulares de cargos 
efetivos vinculados à Administração direta, autquica e tundacional, os inativos e os pensionistas. 

§ 10 Ao servidor ocupante, jÊxdus ivmtente. de cargo em r--omissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, e ainda 
aos agentes políticos como Prefeito. Vice-Prcíettc e Secretários, apli ca-se  Reei e,Grace 
Prevdéncia Social. 

§ 20 
- Até 15 de dezembro de 1998, o servidor público ocupante, exclusivamente, de 

J  cargo em comissão, de cargo temporário, de emprego público ou mandato eletivo poderia estar 
vinculado a regime próprio que assegurasse, no mínimo, aposentadoria e pensão por morte, nos 
termos definidos em lei do respectivo ente fedi ativo 

§ 30  - O servidor estável abrangido pelo art igo 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e o admitido até 5 oe outubro de 1988, que não tenham cumprido, 
naquela data, o tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público, podem ser filiados 
ao regime póprio, desde que expressamente regidos peio estatuto dos servidores do respectivo ente 
federativo. 

§ 40 
- O servidor estável de que trata o parágrafo anterior e que não esteja arnparacc 

pelo regime psóprio é segurado do Regime Geral de Previdência Social, 

§ 5' O servidor estável que implementar os requisitos necessários à concessão de 
aposentadoria por tempo de seviço ou idade, até 24(virite e quatro meses) a contar da publicação 
desta lei, será segurado do Regime Geral de PrevCênc:a Social, cabendo ao setor competente o 

r)~ ~. 	
2 
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ontro(e de recolhimento lunto ao INSS das contribuices do retendo segurado, o qual será excluído 
a comoensaçâo futura com aquele Instituto 

§ 50 - Excluem-se da categoria de segurados de que trata o caput deste artigo, o ínativo 
e o pensionista que na data da publicação desta Lei estejam recebendo beneficio diretamente do 
Tesouro Municipal, bem corno os servidores que nesta data tenham implementado os requisitos 
necessários à sua concessão. 

Au. 6z . 	 o ao regime de que trata esta Lei, aquele que for: 

.1 	 1 - cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Ï- 

	

	

Federal, dos Territórios ou dos Municípios, a:nda que o regime previdenciário desses permita a 
9 liação em tal condição; 

1 - cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista: e 

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo para. 

au tratar de interesses particulares: 

bi o exercício de mandato eletivo federal, estadual, dstrítal ou municipal; 

c) desempenho de mandato classusta; 

d) acompanhar cônjuge ou companheiro. e 

e) qualquer espécie de licença sem remuneração. o 

J
§ 10 - Ao .jyjor de que trata o caput deste artgo, 

o, 	 er a 	cDnrjbt,joivdual, bem como a contribuição do ente público 
ao qual esteja vinculado, Para_fins da co 	rio respect&Qieoipo QcQtftbuiçQ 

5 

I
§ 2° - O recolhimento das contribuições, para o regime de que trata esta Lei, nas 

hipóteses el encadas nos incisos 1 e II deste artigo, correspondente à contribuição do ente público e 
do servidor, é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício 

subseção 1 
Da Inscrição 

Art. 7° Jno do servidor Junto ao regime de previdência social, de que trata esta 

Lei, decorre- aLQmaticamente do seu 

Parágrafo único - Os servidores municipais mencionados nu art. Sq desta Lei, que 
estejam em exercício no inicio cia vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
terão, suas inscrições procedidas automaticamente. = 

Subseção li 
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Da Suspensao de Inscrição 

Á 
Art 88  O segurado que deixar do contribuir para o rugirne de prevídncia de que trata 

esta Lei, por mais de (rês meses consejivos, ou seis meses alternadamente, terá seus direitos 
suspensos até o restabelecimento e repubriiação das respectivas contribuições. 

Subseção IV 
Do Cancelamento de Inscrição 

Art. 90 Será wrirclada a inscrição do segurado que, no estando em gozo de beneficio 
proporcionado por este regime de pirã-vAdUncia perder a condção de servidor púNico  do Município de 
General Sampaio 

Seção li 
Dos Dependentes 

Art. 10. Consideram-'se dependentes do segurado, os beneficiários seguintes do regime 

de previdência social de que trata esta Lei 

- oc)uge, a companheira ou o cornpanbero; 

II - o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 ( vinte e um) anos ou 
inválido; 

III - os pais, 

IV - irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido. 

§ 10 - A existência de dependentes mencionados nos incisos 1 e lI deste artigo, exclui do 
direito às prestações os dependentes pievistos nos Incisos 111 e IV 

§ 20 - O 	e o menor Wjado equiparam-se _afllp, mediante declaração escrita 

Í 	
do segurado e desde que comprova dependência econõmica, conforme critérios dispostos no 
Regime Geral de Previdência Sociai, no que couber. 

§ 30 - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada 
mantém unão,vel com o segurado ou corri a segurada. 

§ 
40 - Uno estável é aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, quando forem solteiros, separados tudicialmerite, divorciados ou viúvos, ou tenham filhos 
em comum, enquanto não se separarem. 

§ 50 - A dependência econômica das pessoas mencionadas nos incisos leHdeste 
artigo, psumida, devendo ser comprovada a dos nos incisos 111 e 1V, 
conforme c. iióspostos no Reme Gera de Previdência Social, no que couber. 

-j 
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O companheiro ou a companheira hom eçtjl de servidor ou servidora poderá 

ntegrar o rol dos dependentes desde que comprovada a união estável, concorrendo para fins de 
pensão e de auxilio rec.Iuso crn os dependentes previstos nos incisos 1 e II deste artigo, conforme 

critérios dispostos no Regime Geral de Previdência Social, no que couber. 

Subseção 1 
Da Inscrição dos Dependentes 

Art 11 Incumbe ao segurado. a inscrição de dependente junto ao regime de previdênca 
social de que trata esta Lei, a contar de seu ingresso no serviço publico municipal. 

Parágrafo único- É de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados junto 
ao ôrgão gestor do regime de previdência social de que trata esta Lei. 

Subseção li 

Da Perdi de Qualidade de Dependente 

Art 12. A perda da qualidade de dependente ocorrera: 

- para 	 pela separação judicial ou peio divórcio, desde que nãc lhe tenha sidc 

asseçjuiada a percepção de alimentos, ou pela anulação do casamento e separação Judiciai com 
sentença transitada em julgado: 

para o(a) companheirp(a), pela 	 corri o segurado ou 
segurada, enquanto não lhe for garantida a percepção de alimentos. 

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao cornpletaiem 21 (vinte e um) anos 
de idade, salvo se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a 
emancipação for decorrente em curso de ensino superior; 

IV - para os beneficiários economicamente dependentes, quando cessar essa situação 

V - pana o inválido, pela cessação da invalidez: 

Vi - para o dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da qualidade de 
segurado por aquele de quem depende 

VII - pela exoneração ou demissao do servidor 

CAPÍTULO III 
Da Base da Cálculo das Contribuições 

Art. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituíd.o pelo 
vencimento ou subsidio de cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei s  dos adicionais de caráter individual ou demais vantagens de qualquer natureza, 
incorporadas ou incorporáveis. na . forma de legislação específica, percebidas pelo segurado, 
excluídas: 

5 
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- a oarcela recebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função c 
conhança, 

II— as parcelas rernuneralôrias pagas em decorréncia de local de trabalha: 

111 - as diárias para viagens. 

IV - a ajuda de custo; 

V - as parcelas de caraer venizatórto; 

VI - o salário-família; 

VII - o auxílio-alimentaçâc: 

Viii - o auxílio-creche, e 

IX - o abono de permanência: 

1° - O servidor ocupante de cargo efetivo que tiver benefício a ser concedido com 
fundamento nos artigos 19, 20, 21. 22 e 23, podei-á optar pela inclusão das parcelas remuneratórias 
especificadas em lei, pre-vstas nos incisos 1 e ii deste artigo; na base de cálculo de contribuição, 
respeitada o limite previsto no art 40, § 2 0,1a Constituição Federal; 

§ 20 - O servidor ocupante de cargo efetivo investido em cargo em comissão que optar, 
exclusivar? cri te, pela percepção da remuneração fixada para esse cargo terá como base de 
contribuição previdenciária o'ialor da remuneração inerente ao respectivo g.ceLet&. 

- Na hipótese de licenças ou ausências que importem em redução da base de 
cálculo das contribuições do servidor, considerar-se-á o valor que lhe seria devido caso não se 
verificasse as licenças ou ausencias, na forma do disposto neste artigo. 

§ 4 0  - A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de pensionistas 
equivale, respectivamente, aos valores dos proventos e das pensões. 

CAPÍTULO IV 
Pa Contagem do Tempo d Contribuição 

Art. 14. Para efeito de aposentadoria é assegurado a contagem reciproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, hpátese em que os regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente 

§ IC A compensação financeira será feita junto ao regime no qual o se:vido(púbco 
cseve vinculado sem que dele receoa aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 
dependentes, conforme dispuser a li 
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§ 20 - O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito de 
aposentadoria, desde que não concomitante com tempo dc serviço público computado para o 
mesmo fim 

§ 30 - As apsentadorias concedicas com base na cortaem de tempo de contribuição 
prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade privada OU O de 
contribuição na condição de servidor público titular de cargo efetivo, conforme o coso, para fins de 
compensação financeira. 

Ari. 15, O beneficio resultante de contagem de tempo de serviço na forma deste 
Capitulo será concedido e pago pelo rc-qima pcevidenciário responsável pela concessão e pagamento 
de beneficio de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao servidor público ou a seus dependentes, 
observada a respectiva legislação. 

Art. 16. Na hipótese de acúmu:o legal de cargos, o tempo de contnbuição referente a 
cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a contagem do tempo anterior a que 
se refere o art. 14, para mais de um benefício. 

Art. 17. Para cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de CofltflbuiçãC, será 
utilizada fração, cujo numerador será o total desse tempo, e o denominador, o tempo nccssário á 
respecva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme art. 21 desta Ler, não se 
aplicando a redução de que trata a aposentadoria especial de professor prevrsta no art.23 desta Lei. 

§ 1 0  - A tração de que trata o caput deste artigo será aplicada soore o valor dos 

proventos calculado conforme ert 43, observando-se, previamente, a aplicação do limite de que trata 
o art. 43, § 10 desta Lei. 

§ 20 - Os períodos de tempo ut:li:ados no cálculo previsto neste art;go serão 
considerados em número de meses 

TÍTULO II 
Das Prestações em Geral 

CAPÍTULO 1 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18 O regime de previancia social de que trata esta Lei, compreende as seguintes 
prestações: 

quanto ao segurado. 

a) aposentadoria por invalidez 
h) aposentadoria compulsôria; 
c)aposentadoiia voluntária por.ternpo de contribuição, 
d) aposentadoria voluntária por idade; 
e) aposentadoria especial de professor; 
f) auxilio-doença; 
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g) salário-família; 
n) saláno-maternidade 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte, 
h) auxílio-reclusão. 

§ 1° -- Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidas nesta Lei, 
observadas, no que couber, ás normas previstas n3 Conslitujção Fedi, Esatuto eids 
Publicas do Município de General 	 paio e legislação iniracoristitucional em vigor.  

§ 20 - O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, doto ou mà-fé, implicará 
E 	na devoiuço do valor total aufendo, dei idamente atualizado, sem prejuízo de ação penal cabível. 

Seção 1 
Dos Benefícios 

Sutxeçao 1 
Da Aposentadoria Por Invalidez 

Art 19. O servidor será aposentado por invadez permanente, com proventos 
proporcionais ao tempo de coairibuiçio, exceto se a invalidez for decorrente de acidente em serviço. 
rnolèstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei. 

1° - O servidor será submetido á junta médica oficial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou verificada a 
impossibilidade de readaptação nos termos da lei. 

§ 20 - A aposentadoria por invalidez Cá íÇ!23  de auxilio-doença de que trata o art. 
24 (lesta Lei, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 30 - Expirado ci período cio auxíio-doença e não se encontrando em condições de ir 

reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

§ 41  - Acidente em serviço é aquele Ocorrido flO exercício do cargo, que se relacione. 
direta ou indiretamente, com as atribuçôes deste, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a perda ou redução, pe: riunente ou temporária, da capacidade para o trabalho, 

§ 50 - Equiparam-se ao ctririte em serviço. para os efeitos desta Lei. 

- o acidente ligado ao ser'iço que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalruo, ou produzido 
lesão Que exija atenção médica para a sua recuperação; 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência 
de. 

a) ato de agressão, sabotagem mi terrorisn - opraticado por terceiro ou companheiro de 
serviço .. 

ruUi 
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bi orsa física intencional, inOlusive de terceiro, p0? motivo de disputa relacionada ao 
3(-rvrço, 

C) ato de smprudncia, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de 
serviço; 

d) ato de pessoa privada do uso da ra2âo; e 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos Fortuitos ou decorrentes de força 

maror. 

III - a doença prcvenêenle de contaminação acidental do segurado no exercicio do 
cargo, 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 
a) na execução de ordem ou na 7a!zaçâo de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou 

proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço. Inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro 

de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que 
seja o meio de locomoção. indusive veiculo de propriedade do segurado. 

§ 60 - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 

outras necessidades fisiológicas, rio local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no 
exercício do cargo. 

§ 
71 - Doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o caput deste artigo, 

são: tuberculose ativa; hanseniase; alrenação mental; neoplasia maligna: cegueira; paralisia 
irreversível e incapacrtante; cardiopatsa greve, doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; 
nefropetia greve; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
munológica adquirida-Aids, conlaminação por radiação, neste caso, com base em conclusão da 
medicina especializaca e hepatopatia grave. 

. 8° - O lapeo compreendido entre a data de término do auxílio-doença e a data de 
publicação do ato da aposentadoria seuà considerado como prorrogação da licença. 

§ 90  O ônus financeiro assim como o pagamento de, auxílio-doença/licença por 
tratamento de saúde a que se referem os §§ 21  e 30 des:r artigo, serão de responsabilidade do 
Tesouro Municipal 

10 - O servidor que retomai ao exercício Iabral terá a aposentadoria por invalidez 
permanente cancelada. 

§ ii - É assegurado reajuste desse beneficio na forma do art. 56 desta Lei, 

§ 12 - A aposentadoria por invalidez vigorará a partir da dita da publicação ao 
respectivo ato de concessão da aposentaooria. 

§ 13 - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do ait 43 desta Lei. 

gv-& 
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Subseç.o II 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 20. O servidor será aposentado compulsoriamente, aos 70(setenta) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 1 11  - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com vrgênca a 
partir cio dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço 
ativo. 

§ 2° - É assegurado reajuste desse benefício na forma do ait 56 desta Lei. 

§ 30 
- A forma de cálculo desse beneficio dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 

Subseção III 	 - 

Da Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 

Art 21. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, desde que preencha os seguintes requisitos, cumulativamente, 

- 60 (se&senra) anos de idade, se nornem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se 

mulher. 
li . tiver 35 (trinta e cinco) rr rt> tempo de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos 

de contribuição, se mulher: 

Ir - limpo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público, e, 

IV - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria 

§ 1 0  - E assegurado o reajuste desse beneficio na forma do art 56 desta Lei. 

§ 20 
- A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 

respectivo ato de concessão da aposentadoria. 

§ 30 
- A Forma ae cálculo desse beneficio dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei, 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Voluntária por Idade 

Ari. 22. O servidor fará jus á aposentadoria voluntária por idade com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, desde que preencha cumulativamente: 

- tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

H - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que -se dará a aposentadoria; 

1.1 1 - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
mulher; 

J-~-Áu- 
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II - tempo minimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo cm que se dará a aposentadoria, 

- 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
mulher: 

§ 1 	assegurado o reajuste desse benefício na torma do art 56 desta lei. 

§ 20 A aposentadoria de que trata este artigo vigorarã a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria 

3 A forma de cálculo desse beneficio dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 

Subseção V 
Da Aposentadoria Especial de Professor 

Art. 23. O professor que comprove. exciusivarnente, tempo de efetvo exercício das 
funções ae magistério na educação infantil e no ensino fundarnentai e médio. quando da 
aposentadoria prevista.no  ari. 21 cesta Lei, terá os xequis)los de ida-de e de tempo de contribuição 
redwidos em 5 (cinco) anos. 

§ 10 - Considera-se como de efetivo exercicio na função de magistério a atividade 
docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula 

§ 2' - É asseguiado ore desse benefício na forma do art. 56 desta lei. 

§ 30 A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria 

§ 40 . A forma de cálculo desse beneficio dar-se-a na forrna do art 43 desta Lei. 

Subseção VI 
Do Auxílio-Doença 

Art. 24. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho 
por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de sua última remuneração. 

§ 1 - O auxílio-doença será precedido de inspeção médica a cargo da Instituto/Fundo. 

§ 20 Fiaç&Q pago doJÇjÇjÇ), o segurado será submetido à nova inspeção médica, 
que concluirá pelo retorno ao serviço, pela prorrogação do auxilio-doença, pela readaptação ou pela 
aposentadoria por invalidez. 

3° Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por rnovo 
de doença, é responsabrlrdade do Município o pagamento da sua remuneração. 

/ (À 
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§ 40  - Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença, dentro dos sessenta 
dias seguintes à cessação do benefício ariteor este será prorrogado, ficando o. Município 
desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 (quinz.) cias. 

§ 5°  - O segurado em gco de auxilio-doença, insusceptível de recuperação para o 
exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado. 

Subseção VII 
Do Salário-Família 

Art. 25 Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado que tenha 
remuneração ou subsídio igual ou fnterior a RS 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove 
centavos), por filho ou equiparados, de qualquer condição, cc até 14 (quatorze) anos de idade ou 
inválidos, da seguinte forma: 

- no valor da cota de R$ 2000 (vinte reais) para o segurado cem remuneração mensal 
não superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). 

ii - no valor da cota de R$ 14,0 (catorze reais e nove centavos) para o segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 
(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavo-j.). 

§ 10 - O valor limite referido no caput deste artigo á estabelecido pelo Ministério de 
Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. 

§ 21  - Consideram-se depeneerites econômicos para efeitos de percepção do salário-
família, os filhos ou equiparados de até 14 quatorze) anos de idade ou inválidos ou incapazes. 

§ 30 - Quando pai e mãe forem segurados do Regime de que trata esta Lei, ambos terão 
dueito ao salário-família. 

§ 4° - Em casp de divórcio separação judicial dos pais, abandono legalmente 
caracterizado ou perda de pátrio poder. o salário-familia patará a ser pago diretamente àquele a 
cujo encargo ficar o sustento do menor. 

§ 50 - O direito ao salário-família cessa automaticamente: 

1 - por morte do filhc ou equiparadc'i, -corttar do mês seguinte ao ao óbito; 

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, a contar ao 
mês seguinte ao dá data do aniversáno, 

111 - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido ou incapaz, a contar 
do mês seguinte ao da cessação da invalidez ou incapacidade; 

1V - pelo íaecimento, exoneração ou demissão ao servidor, ou 

(z2 	
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- quando a remuneração do servidor ou os proventos do aposentaco ultrapassarem o 

valor previsto no caput deste artigo 

Subseção VIII 
Do Salário-Maternidade 

Ari. 26. O salário-maternidade é devido à segurada, por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, com início entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 10 - O salárÍo-m atem idade consistirá numa renda mensal igual ao subsidio ou 

remuneração da segurada 

§ 2' - Em caso de aborto não criminoso, compróvado mediante atestado médico, a 
segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 

§ 30  O salário-maternidade não poderá ser acumulado com beneficio por incapacidade. 

§ 
40 - Á segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção é devco 

salario-maternidade pelo período de 

- 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade; 

li - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e 

III - 30 (tonta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Subsoçao IX 
Da Pensão 

Art. 27. A pensão 	 orte consistirá numa importància mensal conferida ao conjunto 
dos dependentes do segurado quando do seu falecimento e será devida a partir. 

- do dia do óbito, se requerida até 30 (trinta) dias da data de sua ocorrência. 

II -. da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias da data do Óbno; 

III —da data da decisão judicial rio caso de declaração de ausência; ou 

IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 

Parágrafo único - È assegurado reajuste a esse benefício na forma do art 56 desta Ler. 

Art, 28. Será concedida ponsào provisória por morte presumida do segurado, nos 
seguintes casos: 

- sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciárra competente; e 

g-tio 
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1 - desaparecimento em acidente, desastre oçj catistroíe. 

Parágrafo único - A pensão piovisóiui será transformada em defrnrtvva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com o raparecirnento do mesmo, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores :eebicos, salvo má-fé. 

Ari 29 Ressalvaio o direito adquirido, as pensões concedidas em decouêricia de óbitos 
ocorridos a partir 20-02.2004, será igual a: 

- o valor da totalidade dos proventos do se'vdor falecido, até o limite máximo 
estabelecido no art 201:d2 Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

li - ao valor da totalidade da remuneração do servidoi no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido no art. 201 da Constituio Federal, acrescido de 70% 
(setenta par cento) da parcela excedente a este lirriite, caso em atividade na data do óbito. 

Parágrafo único. O limite rriimo estabelecido no art. 201 da Constituição Federal, de 
que trata os incisos 1 e li, deste artigo, previsto no art. 50  da Emenda Constitucional n2  41, foi fixado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação da Emenda, 
ser reajustado de forma a preservar, em carâer permanente, seu valor real, atualizado pelos 
mesmos Índices aplicados aos beneíicios do Regime Geral de Previdência Social. 

Ad 30 Otervado o disposto rio ail, 10 desta Lei, as pensões distinguem-se quanto à 
natureza, em vítalicias e temporárias. 

§ 1 0  - A pensão vitalícia é composta de ecta ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 

§ 2 - A pensão temporária t composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou 
reverter por motivo de morte, cessação de invandez, emancipação ou maioridade do beneficiário. 

Art. 31. Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporáriá, metade do valor caberá 
ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em panes iguais, entre os 
titulares da pensão temporária 

§ 1 1  - Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão 
será rateada em partes iguais entre os que se habilitarem. 

§ 20 - Reverterá em favor aos demais dependentes à parte daquele, cujo direito à 
pensão cessar. 

§ 3" - O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a 
companheira, que somente fará jus ao beneficio mediante prova de dependência económica. 

§ 40  - A habilitação posterior eue importe nclusào ou exclusão de dependente só 
produzira etc itcs a contar da data da inscrição ou nabinição 

§ 50  - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte de 
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beneficio daqueles ct4o direito a pensão s* exLinjuir 

§ 60 - O pens:onista benefctarrõ da pensão por morte presumida deverá anualmente 

dedarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ac 
gestor do Fundofinstituto de Previdència Social o reaparecimento deste, sob pena cie ser 
responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. 

Ar! 32 A cota da pensão será exinta 

- pela morte do pensionista, 

- para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um) anos. salvo Se 

inválido, ou pela emandpaçáo, ainda que inválido, exceto, n€te c -aSO, se a emaricpaçâo for 
decorrente de colação de grau cientifico em curso de ensino superior. 

J1  - pela cessação da invalidez 

Parágrafo único. Com  a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a 
pensão 

Art. 33. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observada a prescrição 
disposta no art. 54 desta Lei. 

Art. 34. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte do segurado 

Art. 35. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até 2 (duas) pensões no 
âmbito do Regime Próprio de Previdência Social, exceto a pensão deixada por cônjuge, 
companheiro ou companheira, querido só será permitiva a penpçào de uma, ressalvado o direito de 

opção pela mais vantajosa 

Parágrafo único - A soma do valor das pensões cumuladas, não poderá ultrapassar c' 
teto do Poder a que estava vinculado o segurado. 

Art. 36. A condição legal de dependente conforme art. 10 desta Lei é aquela verificada 
na data do óbito do segurado, observados os crtêriot; de comprovação de dependência 

Parágrafo único - A invalidez ou a alteração de cor'J ções quanto c cepnder, 
supervenientes à morte do segurado, não darão ortgem a qualquer direito à pensão, salvo se, e 
dependente, na condição de menor beneficiário da pensão por morte, tornar-se tnvá:sdo, no período 

anterior a sua emancipação ou maioridade, terá direito à manutenção do beneficio, 
independentemente se a invalidez ocorreu antes nu após o óbito Co seJurado, observado o art. 12 

inciso III desta Lei. 

Subseção X 
Do Auxílio-Reclusão 

1 
1 
 PC-,1 	
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Art. 37. O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes do segurado detento ou 
recluso e consistirá em uma renda mensal equivalente a cem por cento da remuneração do servidor 
que perceba, valor igual ou Interior a RS 5136, 19 (qr.nnhentos e oitenta e seis reais dezenove 
centavos) e que não receba, de qualquer outra forma, remuneração dos cofres públicos, nos 
seguintes casos: 

- quando afastado por motivo de prisão em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão ,, 

li - durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva. 

§ l' - O auxilio-reclusão corresponderá à remuneração do cargo efetivo do segurado e 
será rateado em cotas.-partes iguais entre os dependentes do segurado. 

§ 2 - O auxílio-reclusão será cevido a contar da data em que o segurado preso deixar 
de perceber dos cuíres públicos 

§ 3C - Na hipótese de iuga do segurado, o beneficio será restabelecido' a partir da data 
cia recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto 
estiver o segurado evadido e pelo período da fuga 

§ 40 - Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em 
pensão por morte. 

§ 50 - O valor limite mencoriado no caput deste artigo é definido pelo Ministério de 
Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, 

Seção II 
Das Disposições Relativas às Prestações 

Subseção 1 
Do Abono de Permanência 

Art. 38- O segurado que preencher os requisitos para aposentadoria, constantes das 
alíneas c', 'ci .  e 'e' do inciso 1, do art. 18 desta Lei, e optar por permanecer em atividade, fará jus a 
um atxno de permanênci,-:ç equivalente ao valor de sua ccnlnbuição previdencíária, até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória prevista no art. 20 desta Lei. 

§ 1 0  - O abona previsto no caput deste artigo será concedido, nas mesmas condições, 
ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitas para obtenção da 
aposentadoria voluntária, com proventos inregrans ou proporcionais, com base nos critérios da 
legislação então vigente, como previsto no ad 48 desta Lei, desde que conte com, no mínimo. 25 
(vinte e cinco) anos de contribuição, se r ultur, cii :30 (trinta) anos se homem 

§ 2 - O recebimento do abono de pernantncia pelo servidor que cumpriu todos os 
iequisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais em 
quaisquer das regras previstas no au. 21, 22, 23, 45 e 48 du*ta Lei, conforme previsto no caput e § 
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1° deste artigo, não constitui impedimento ã concessão do beneficio de acordo com outra regra, 
nclusive a prevista no art. 44 desta Lei, desde que curnpridos os requisitos previstos para a hipótese 

§ 30  - O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição 
efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

§ 
40 

- o pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requsitos para obtenção do beneficio conforme 
disposto no caput e § 1° deste artigo, mediante opção expressa pela permanència em atividade. 

Subseção li 
Do pagamento dos benefícios 

Art 39. Os benefícios serão pagos em prestações mensais e consecutivas até o 52  dia 
do mês subseqúente ao de sua competência 

Parágrafo único. Sem prejuízo do direto -aos benefícios, prescrevem em dez anos o 
direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ressalvados os direitos dos 
incapazes ou dos ausentes rua forma da lei crv'ul 

Art. 40. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos aposentados, pensionistas e 
aos dependentes, ressalvados os casos de menores de idade, ausència, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a tutor ou a procurador, conforme o caso, sendo 
que para es-te último o mandato não terá prazo superior a seis meses, podendo ser renovado por 
igual período. 

Parágrafo único, O beneficio devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao seu 
r epresentante legal, admitindo-se, na falta deste, e por período não superior a seis meses, o 
pagamento a herdeiro legitimo, civilmente c apaz , mediante termo de compromisso firmado no ato do 
recebimento 

Au 41 O valor não receb:do erri vca peic beneficiário só será pago a seus 
dependentes habilitados na forma do alt 10 desta Lei ou na falta deles, a seus sucessores nos 
termos da legislação civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Art. 42. Salvo quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de 
prestar alimentos, reconhecida em sentença juoicial, o beneficio não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou seqúestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer ônus sobre ele. bern como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o 
seu recebimento. 

CAPÍTULO 11 
Do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria 

Art. 43. No cálculo dos provemos de a~ritacoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos poderes do Estado, salvo a hipótese de aposentadoria do art. 44 desta Leí, 
será consiaerada a média aritmélioa simpies d-is maiores re.muneraç.ôes, utilizadas como base para 

p~~v42 	
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as contribuições do servidor aos reímes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contííbttivo desde a ccmpetência julho de 1994 ou desde o inicio 
da contribuição, se posterior àque'a competènc ía  

§ 1" - Pata os efeitos do disposto no caput deste artigo, serão utilizados os valores das 
remunerações que contituírrn base pata as contribuições do seividor aos regimes de pevidncia, 
independentemente do percentual da aflquota estabelecida ou de terem sido estas destinadas para o 
custeio de apenas parte dos benefícios prcvidenciário. 

§ 20  - Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido contribuição 
para regime próprio, á base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
eletivo, inclusive no período em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde 
que o respectivo afastamento seja consicierado como de efetivo exercício. 

§ 30 - Na ausência de contribuição do serviaor não titular de cargo efetivo vinculado a 
regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no 
período correspondehre 

§ 40 - As maiores remunerações de que trata o caput deste artigo serão definidas depois 
da aplicação dos fatores de atualização e cia otservânca. mês a mês, dos limites estabelecidos no § 
90  deste artigo. 

§ 50  - Na determinação do número de competências correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo d- que trata o cap4.Jt deste artigo, desprezar-se-á a parte 
decimai 

§ 60 - Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado 
por auséncia de vinculação a regime previdenciário, esse período será desprezado do cálculo de que 
trata este artigo. 

§ 7 - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados, mós a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral d 
Previdência Social conforme portaria editada mensalmente pelo Ministério da Previdência Social. 

§ 80  - Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento tocriecdo pelos órgãos e entidades gestoras dos 
regimes de pevidência aos quais o servidor e;reve vinculado ou, na falta daquele, por outro 
documento público, sendo passíveis de confirmação as informações fornecidas. 

§ 90  - Para os fins deste artigo, a; remunerações consideradas no CálCUlO da 
aposentacoria, após atualizadas na forma do § 7° deste artigo não poderão ser. 

Inferiores ao valor do saiário mínimo; 

li - superiores aos vacres dor, Imites mamos de remuneração no serviço público do 
respectivo ente, ou 

III - superiores ao limite maxirno do sdáio-de-contriouição, quanto aos meses em que O 

- im 	
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servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 10 - Os proventos, catculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua 
concessão, no poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivci em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

CAPITULO III 
Das Regras de Tran&iço para concessão do aposentadoria 

Art. 44. Res(vado o direito cc opção as aposemauorias dos artigos 21 e 45 desta Lei, 
o segurado que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezcmbr 	2Ó3, fará jus 

ppí ern de Contribuição,  com proventos integraís que corresponderão à 
t&lidade da remuneração do servidor no Eá1 efetivoque se .deri aposentadoria, quando, 
observadas as reduções de Idade e tempo de contribuição contidas no alt 23 desta Lei, vier a 
preencher, cumulativamente, as seguintes coridiçzea 

60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) ar4os de ida, se 
mulhe, 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, 
se mulher, 

Iii —20 (vinte) anos de efetivo exercício no servíço público: e 

IV - 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercido no cargo em que se der 

aposentadoria 

§ 1°- assegurado reajuste ao beneficio descrito no capul na turma do art. 57 desta lei, 

§ 2° - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicaçao cio 

respectivo ato de concessão da aposentadoíi'd 

Art. 45. .É assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 
calculados na forma prevista no art. 40, § 3 0  da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Púotica direta, autárquica e t'undaclonaf, até a data 
da publicação da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1.998, quando o servidor 
preencher os seguintes requisites, cumulativamente: 

1 tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de-

idade, se mulher: 

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadora, 

III - contar tempo de contribuição iguai. no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher: e 

tI, 
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bj um período adicional de contribuiç 	equivalentea 20% (vinte por cento) do tempo 
que, na data de publjcaçzo daquela Emenda faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea a deste inciso 

§ 1 11  - O servidor, de que trata este artigo, que cumprir as exigências para aposentadoria 
na forma dos incisos acima, terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art 40, § 1°, III, a, e § 50 da 
Constituição Federal, ria seguinte proporção. 

- 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria, na forma prevista nos incisos acima até 31 de dezembro de 2005; 

II - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria 
na forma prevista nos incisos acima a partir de 10  de janeiro de 2006. 

§ 211  O número de anos antecipados na forma do § 1 0  deste artigo será verificado no 
niomento da concessão do benefício 

§ 31  - Os percentuais de íecJução de que tiatarn os incisos 1 e li do § 1" deste artigo. 
serão aplicados sobre o valor calculado segundo o art. 43 desta Lei, verificando-se previamente a 
observância ao limite previsto rio § 90  do mesmo artgc 

§ 40 - É assegurado reajuste a esse beneticio ria forma do art. 56 (testa 1 ei. 

§ 5°- Na aplicação do disposto rio caput 1  o segurado professor, que, até 15 de dezembro 
de 1998, tiver ingressado, por concurso piblico de provas eu de provas e titules em cargo efetivo de 
magistério e que optar por se aposentar terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com 
acréscimo de 17% (dezessete por cento) se homem, e de 20% (vinte por cento). se mulher, desde 
que venha a se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério, nos loirnos do ari 73 desta 1 ei 

§ 80 - O segurado professor que, até a data de p:ibticaçã 9.da Emenda Constitucional no 

20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério na 
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, incluídas suas autarquias e fundações, e que opte por 
aposentar-se na forma do disposto no copc, lerá o tempo de serviço, exercido até a publição 
daquela Emenda, contado com o acréscimo ae 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% 
(vinte por cento), se mulher, desde que se aposeritr, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercido nas funções de magistério, observado o cisposto nos §§ 1°, 20 e 3 13  deste artigo. 

§ 9° - As aposentadonas concedidas conforme este artigo, serâo reajustadas de acordo 
com o disposto rio art, 56 cesta Lei 

Art 46. A vedação prevista no § 10 do art. 37 da Constituição Federal, não se aplica 
aos membros de quaisquer dos poderes e aos inativos, servidores e militares, que, até 15 de 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, e pelas demais tornas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida 
a percepção de mais de uma aposentadoria pelo re;me de previdência a.que se refere o art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste 
rTleSrflO artigo 

20 
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Aít 47. O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para efeito de 
aposentadoria, será cantado corno tempo de cntributçáo, excluido o tempo fictício 

CAPÍTULO IV 
Do Direito Adquirido 

Art. 49. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham 
cumprido os requisitos para a ohtenço desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente. 

§ 1° - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos 
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 
de dezembro de 2003. bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor ã época em que foram atendidas às prescrições nela 
estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 20  - Os proventos de aposentadoria e as pensões concedidas com base no 
caput deste artigo, serão revistos ria mesrra proporção e ria mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer beneticins ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão. ria forma da lei, observado o limite disposto no art. 
37, Xl da Constituição FederaL 

CAPÍTULO V 
Da Gratificação Natalina 

Ait 49. A gratificação natalina será devida aos servidores aposentados e pensionistas 
em valor equivalente ao respectivo beneficio referente ao mês de dezembro de cada ano. 

§ 10 
- Na hipótese da ocorrência de foto extintivo do benefício, o cálculo da gratificação 

natalina obedecerá à proporcionalidade i manutenção do benefício no correspondente exercício, 
equivalendo cada mês decorrido, ou fração cie dias Super fOÍ a 15 (quinze), a 1112 (um doze avos) 

§ 20 - A gratificação de que UXa o caput oeste artigo poderá ser paga antecipadamente 
dentro do exercido financeiro a ela correspondente, desde que autorizada pelo respectivo órgão 
deliberativo. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposiçóes Gerais 

Art. 50 Para fins de concesso de aposentadoria pelo Regime Próprio da 
Previdência Social é vedada a contagem de tempo de contnbuiçâo fictício. 

9_~` 	
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Art. 51. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumulá'ies na forma du 
artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria por conta do Regime Próprio da Prevdncia Social. 

Art. 52. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurldico, bem como o 
tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdênca Socat, na forma da Lei. 

Art. 53. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado, 
pela Unidade Gestora, ao Tribunal de Contas para homologação. 

Art. 54. Prescreve em 10 (dez) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 
toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pelo Regime Próprio de Previdência Social, salvo O direito dos menores, 

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil 

Art 55. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 
independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do beneficio, submeter-se 
anuarneôte a exame mi'co a cargo do órgão competente. 

Seção 1 - 
[os Reajustes de A 	nt,adorias e Pensj 

,i1J5. Será assegurado o rejusiarnento das aposentadorias que tratam as alíneas a' 
a '& do inciso 1'j alínea ^a &  do inciso II. ambas do art 18 desta Lei, para preservar-Ihes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critério estabelecidos em Lei. 

Art. 57. Para a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de que trata o art. 44 

desta Lei, será assegradooreajustamento neste ca o , na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se tnodifai,,,a QdjLe,eratividade, na forma da Lei, observado o 
disposto rio art. 37, inciso XI da Constituição Federai 

TITULO III 
PIaria de Custeio 

Art. 58. O regime de previdência estabelecido por esta Lei é custeado mediante recursos 
de contribuições do Município de General Sampaío, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos segurados ativos, inativos e pensionistas, 

bem assim por outros recursos que lhe forem atribuídos, na forma dos Capitules 1 e li deste Título. 

Parágrafo único - O plano de custeio descrito rio caput deste artigo deverá ser revisto, a 
cada exercício, objetivando atender às limitações impostas pela legislação vigente. 

CAPITULO 1 
Da Contribuição do Segurado 

[LL' 
	

7') 
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Art. 59. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do 
Município, a percepção efetiva ou a aquiiça3 pto segurado da disponibilidade econômica ou 
jurídica de remuneração, a qualquer titulo, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos 
municipais ou das autarquias e das fundações públicas, tornando-se como base de cálculo as 
parcelas estabelecidas no art. 13 desta Lei. 

§ 10 - A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência de que trata 
esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência, a alíquo:a definida em Lei especifica. 

§ 20 - Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será 
observada a mesma allquota. 

§ 30  - No caso de inexistência ou suspensão de remuneração, caberá ao segurado a 
obrigação de recoihmento diretamente ao regime de previdência do Municipio, das contribuições 
pessoais e patronais, considerando a base de cálculo prevista no art. 13 desta Lei. 

CAPITULO li 
Da Contribuição do Município 

Ari. 60. A contribuição do Muncipio de General Sampaio, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusve de suas atilrquàas e fundações, para o regime de 
previdência do Município. não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do 
segurado. 

Parágrafo único - A aliquota de contribuição de que trata o caput deste artigo será 
definida em Lei específica 

Ari. 61. O Município responsável peia cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
apuradas atuarialmente no regime de previdénci, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 62. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as transferências 
referentes à amortização de eventuais ciflctts verificados no regime de previdência do Município, 

limitação não serão computados para efeito da  de quê,  trata o art. 66 desta Lei. 

Parágrafo único - O déficit atuana ,  apurado na data de criação do lnstitut'Fundo poderá 
ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) anos, cujo s.-iido remanescente será atualizado pela 
vanação do IGP-Dl, verificada entre a data da apuração e do efetivo recolhimento, acrescidos da 
taxa de juros reais de 6% (seis por cento) ao ano 

Art. 63. A contribuição social do Muniçio, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inciusive de suas autarquias e fundações públicas, para o regime próprio de previdéncia, 
será constituída de recursos adicionais dc Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei 
Orçamentária Anual. 

f UM 
	

TITULO IV 
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Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 64. A arrecadação e o roo!himento mensal dss contribuições ou de outras 
importâncias devidas ao regime de previdência do Município pelos segurados, pelo ente público ou 
pelo órgão que promover a sua retenção, d.vero, ser efetuados, até o 50  (quinto) dia do más 
sutseqoénte ao da ocorrência do respectivo rato gerador. 

Ail 65. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e o recolhimento das 
contribuições dos segurados, devidas ao regime de previdência do Município, criado por esta Lei que 
deixar de as reler ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente responsável, na 
forma prevista no artigo 135. incusos II e III, co Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas 
contribuições e das penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil 
c penal, pelo ilicito que eventualmente tive: pauicado e da responsabilidade do Poder, órgão 
autônomo, autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas 
contribuições e penalidades. 

Art 66. Mediante acordo celebrado com o Município contendo dâusula em que seja 
autorizada, quando houver inadimpi&rnia deste por prazo superior a 30 (trinta) dias, será efetuada a 
retenço do Fundo de Participação dos Murucipios -- Í -PM e repassado ao órgão responsável pela 
administração do regime de previdência co M,ricipic. o valor correspondente ás contribuições 
sociais e seus devidos acréscimos legais 

Art. 67. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à atualização pelo índice de 
correção dos tributos municipais, além da cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) por mês 
de atraso ou fração e multa de 2% (dois por cento) todos de caráter irrelevável, sem prejuízo da 
iesponsabiliiaçáo e das demais pena:idades previstas nesta Lei e legislação aplicável. 

TÍTULO V 

DO FUNDO DE PREVÍDENCIA DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO - 
GENERAL SAMPAIO PREV 

CAPÍTULO 1 
Da Criação, Natuiza Jurídica, Sede e Foro 

Nt, 68. Fica criado, na estrLtura adrn;nistrativa da Prefeilura Municipal de General 
Sampaio vinculado a Secretaria de Administração, o Fundo de Previdência do Município de General 
Sampalo - GENERAL SAMPAIO PREV, autarquia com personalidade jurídica de direito público, 
integrante da administração direta do Município, com autonomia administrativa e financeira, nos 
termos desta Lei. 

Art. 69. O Fundo de Previdrca do Municipro de General Sampaio - GENERAL 
SAMPAIO PREV. tem sede e foro na cidade de General Sampaio, Estado do Ceará 

Art. 70. O GENERAL SAMPAIO PuREV é o óigio responsável pela administração do 
Regime de Previdência dos Servidores Púbicos do Município de General Sampaio. com  base nas 
normas geiais de contabilidade e atuána de modo a garantir o seu equílibrio financeiro e atuarial, 
oern como gerir os seus recursos financeiros 
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Art 71. O prazo de sua duração é indeterminado. 

Art. 72. O exercício financeiro coincdirã com o ano civil e, ao seu término, será 
levantado balanço do Instituto 

Art. 73. Compete ao GENERAL SAMPAIO PREV contratar institução financeira oficial 
para a gestão aos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigíbilidades relativas aos 
programas prevdencial e dejnve", timento. dos fundos dos referidos picgnJmas, custódia dos titulos e 
valores mobilinos bem como da gestão previdenciáriâ relativamente à concess.io, manutenção e 
cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, atualiiaço e administração do cadastro 
social e financeiro dos sCrvdors, além de gerir a folha de pagamento dos ber.eftiios de que trata 
esta Lei, aesde que previamente autorizado pelo Conselho de Administração. 

CAPÍTULO li 
Dos órgãos 

A.'t. 74. A estrutura técroaomHsu -d oo GENERAL SAMPAIO PREV compõe-se 
dos seguintes órgãos 

Conselho de Aoministração; 

ti - Diretoria Executiva; e 

III - Conselho Fiscal. 

§ 10 No poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria Executiva ou o 
Conselho Fiscal do GENERAL SAMPAIO PREV ao mesmo tempo representantes que guardem 
entre si relação conjugal ou de parentesco corsangclneo ou afim até o segundo grau. 

§ 20 Os representantes que integrarão os órgãos de. que trata o caput deste artigo, serão 
escolhidos denlie pessoas de reconhecida capacidade e experiência comprovaria, preferericialmente 
com formação superior em urna das seguintes - ,eas: segumidade, administração, economia, finanças, 
contabilidade, engenharia e direito, para um mandato de dois anos, ptid -  .umaorc 

§ 39 Sem prejuízo da permanência no exercício do cargo até a data de investidura de 
seus suces.sore.s, que deverá ocorrer até trinta dias contados da data da designaçào, os membros 
desses Órgãos terão seus mandatos cessados qiirdo oc têimino do mandato do Chefe do Poder 
Executivo que os designou. 

Seção 
Do Conselho de Administração 

Art 75. O Conselho de Airninistração é o órgão de deliberação e orientação superior do 
GENERAL SAMPAIO PREV, ao qual incumbe fixar a política e diretrizes de investimentos a serem 
observadas 
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—' Art. 76. O Conselho ce Admin istração se r á com posto de 5 (cinco) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder Executivo, 2(dois) pela chefia 
do Poder Legislativo, 1 (um) pelos seMdoie.s ativos e inativos 

§ 10 Os membros ttula,ei e suplentes do Conselho de Administração serão nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 20  O Pres4dente do Conselho e seu suplente, serão nomeados pelo Chefe do Per 
Executivo, dentro os indicados pelo Pocer Executivo. 

§ 3° Ficando vaga a presidricia do Conselho de Administração, caberá ao Chefe do 
Poder Executivo cesignar outro membro para exercer as funções e preencher o cargo até a 
conclusão do mandato. 

§ 40 No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho 
de Administração, este será substituído por seu suplente. 

§ 50 No caso de vacância do cargo de membro eletivo do Conselho de Administração, o 
respectivo suplente assumirá o cargo alé 2 conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou entidade ao 
qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor ativo ou inativo, se for o 
caso, indicar o novo membro suplente para cumpiir o restante do mandato. 

§ 60 O Conselho de Administração reunir-se-á, mensalmente, em sessões ordinárias e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Pfesldente, ou a requerimento de 213 (dois terços) 
de seus membros ou Pelo Conselho Fiscal 

§ 70  O quorum mínimo para instalação do Conselho é de 3 (tr ês ) membros, 

§ 80 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no minimo, 3 (três) 
votos favoráveis. 

§ 90  Perderá o mandato o memoro do Conselho que deixar de comparecer a duas 
sessões consecutivas ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a critério do mesmo Conselho. 

§ 10. Os membros do Conselho de Adrnànstração bem como os respectivos suplentes 
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercido da função. 

Subseção 1 
Da Competência cio Conselho de Administração 

.Art. 77. Compete, privativamente, ao Conselho de Admini stração: 

- aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de Administração: 

II - estabelecer 3 estrutura técmco-.dministrativa do GENERAL SAMPAIO PREV, 
podenco. se  necessário, contratar enucajes independentes legalmente habilitadas, 
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III - aprovar a política e diretrizes de investlmeQtos dos recursos do GENERAL 
SAMPAIO PREV: 

1V - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e financeira 
dos recursos; 

V - autorizar o pagamento antecipado cia gratificação natalina, 

VI - autorizar a aceitação de doações. 

VII - determinara realizaço de inspeções e auditorias; 

Viii - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a 
execução dos planos, programas e orçamentes previdencirios; 

IX - autorizar a contratação de audtores independentes; 

X - apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas 
do Estado, podendo, selor necessário, contratar auditoria externa; 

XI - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida anuência 
prévia do Procurador Geral do Município; 

XII - elaborar e aprovar seu Regimento interno; 

XIII autorizar a contratação de que trata o art 71: 

XIV - autorizar a Diretoria Executiva a adquirir ou alienar bens imóveis do GENERAL 
SAMPAIO PREV, 

XV - apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva. 

Subseção ti 

Das Atribuições do Presidente do Conselho do Administração 

Art. 78. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 

1 - dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 

1 - convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho; 

til - designar o seu subtítuto eventual 

IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do GENERAL 
SAMPAJO PREV, para deliberação do Conseiho de Admirstraçâo, acompanhados dos pareceres do 

Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria Independente, quando for o caso; 
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V - avocar o exame e a solução  de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV, 

VI - praticar os demais atos atrihuous por esta Lei como de sua competência. 

Seção Ii 
Da Diretoria Executiva 

Art. 79. A Diretoria Executiva é o órgão superior de administração do Fundo de 
Previdência do Município de General Sampaio - GENERAL SAMPAIO PREV. 

Art, 80. A Diretoria Executiva será composta de um Díretor-Presidente Diretor-Presidente e de um DJtQs 
Administrativo-Financeiro, norneacios peo Chefe do Poder Executivo, dentre pessoas qualificadas 
arã tiinçâo e dõni comprovada habilitação profissional, sendo escolhidos preferencialmente. 

dentre os servidores inscritos no regime de que trata esta Lei desde que conte, no mínimo, 10 (dez) 
anos de efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser 
exercido, observando-se ainda o disposto no § 2° do art 74. 

§ 1° O Diretor-Presidente será sutietituído, nas ausências ou impedimentos temporários, 
pelo Diretor Administrativo-Financeiro, sern prejuízo das atribuições deste cargo. 

§ 20  O Diretor Administrativo-Financeiro será substituído, nas ausências ou 
impedimentos temporários, por servidor designado pelo Chefe cio Poder Executivo, sem prejuízo das 
atribuições do iespectivo cargo 

§ 30 Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao Chefe do Poder 
Executivo nomear o substituto, para cumprimento do restante do mandato do substituído. 

§ 40 As atribuições previstas neste artigo poderão, a critério do Chefe do Poder 
Executivo, serem exercidas curnulativamente pelo titular da pasta da Secretaria de Administração 
corno Diretor Presidente e pelo Diretor de Recuizws Humanos corno Diretor Financeiro, nomeados 

através de Portaria. 

Art, 81. A Diretoria Executiva reunirse-â, ordinariamente, uma vez por mês, ou, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente. 

Seção III 
Das Competêncas 

Art. 82. Compete à Diretona Executiva. 

cumpnr e fazer cumprir as dehherções do Conselho de Administração e a legislação 

da Previdência Municipal; 

ii - submeter ao Conselho de Administração a política e diretrizes de Investimen:os das 

reservas garantidoras de benefícios do GENERAL SAMPAIO PREV: 

(a;L 	 28 

CNPJ(MF) 07.438.59110001-22 - CCF 06.920.227-3- FONE: (85) 357.1088 - FONE/FAX: (85) 357.1069- GENERAL SAMPAIO - 



ESIA[50 DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

II - decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do 
GENERAL SAMPAIO PREV, obsen,aa. 3 política e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração: 

IV - submeter as contas anuais do GENERAL SAMPAIO PREV para deliberação do 
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da 
Auditona Independente, quando for o caso. 

V 	submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a Auditoria 
Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição em títucs e valores € 
das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações e demais elementos de que 
necestarern no execicio das respectivas funções; 

VI - julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos s:gurados inscritos no 
regime de previdência de que trata esta Lei. 

VII - expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do GENERAL 
SAMPAIOPREV; 

VIU - decidir sobre a celeb:aço de acordos convénios e contratos em todas as suas 
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho de Administração. 

Art. 83. Ao Diretor-Presidente compete: 

- cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de que 
trata tta Lei, 

II - convocar as reuniões da Diretoiia. presidir e orientar os respectivos trabalhos, 
mandando lavrar as respectivas atas; 

III representar o GENERAL SAMPAIO PREV em suas relações com terceiros; 

IV elaborar o orçamento anual e plurianual do GENERAL SAMPAIO PREV; 

V - constituir comissões: 

Vi - celebrar e rescindir acordos. convênios e contratos em todas as suas modalidades, 
inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
ne Administração; 

VII - autorizar, conjuntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro, as aplicações e 
investimentos efetuados com os recursos do lnsttuto e com os do patrimônio geral do GENERAL 

SAMPAJC PRE.V, observado o disposto no art 73, 

VIII - avocar o exame e 'a SOlUÇãO de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV. 

rt. 84. Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 
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- conceder os benefícios previdencários de que trata esta Lei; 

- promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei; 

Ii! - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios 

tV - administrar e controlar as ações administrativas do GENERAL SAMPAIO PREV; 

V praticar os atos refèrentes ã inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos. 
dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão do mesmo cadastro, 

VI - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de 
previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim corno as respectivas reaV31IaÇõeS 

VII - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de património, 

VIII - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro; 

IX - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos; 

X - acompanhar o fluxo de caixa uo GFNERAL SAMPAIO PREV, zelando pela sua 

solvabilidade; 

Xl - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil: 

XIJ - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentos. 

XIII elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos 1ranceircs, 

a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria Executiva; 

XIV - administrar os bens pertencentes ao GENERAL 5AMP 4k10- PREV, 

XV - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando prestados 
por terceiros 

Soçio IV 
Do Conselho Fiscal 

Art, 85. O Conselho Fiscal é o órgão de fschzaço da gestão do GENERAL SAMRAIC) 

PREV. 

Art. 86, O Conselho Fiscal será composto por 3(trãs) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo 1 (um) designado pelo Poder Executivo. 1 (um) pelo Poder Legislativo, 1 (um) pelos 
servidores ativos e inativos. 

§ 1 0  Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos conselneiros efetivos 

eleito entre seus pares. 

30 

CNPJ(MF) 07,438.59110001-22 - CGF 06920.227-3 - FONE: (85) 357.1088 - FONE/FAX: (85) 357.1069 - GENERAL SAMPAIO - CEARÁ 



ai. 
ESTALIk) DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

§ 20  No caso de auséncia ou imedirnento temporário, o presidente do Conselho Fiscal 
será sutstrtulcio pelo conselheiro que fo1 por ele designado. 

§ 3° Ficando vaga a prtidncia de Conselho Fiscal, caberá aos conselheiros em 
exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a conclusão do mandato. 

§ 43  No caso de ausénc;a ou impimento temporário de membro efetivo do Conselho 
Fiscal, este será substituído por seu suplente. 

§ 50  No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente awumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo 'ao árgão ou entidade ao qual 
estava vinculado o exconselheiro, ou ao re cientante do servkior ativo ou inativo, se for o caso, 
indicar novo membro suplente para cumprir o restante do mandato 

§ 60  Perderá o mandato o menb!o efetivo do Conselho Fiscal que deixar de comparecer 
a duas reuniões consecutivas, sem motivo jusiÍcsdo. a critério do mesmo conselho. 

§ T OConseltio Fiscai reunir-se-, odnariamente, urna vez a cada bimestre civil ou 
extraodinariamente, quando convocado por 	presioente ou por, no mlnimo, dois conselheiros. 

8C  Q quorum mínimo para saiaçáo de euruão cio Conselho Fiscal é de dois 
membros 

§ 90 As decisões do Conselio f'isc'al serto tomadas por, no mínimo, dois votos 
favoráveis. 

§ 10. Os membros do Conselhu flcal não receberão qualquer espécie de rernuneaçâo 
ou vantagem pelo exercício da função. 

§ 11. Os procedimentos relativos à organrzçáo das reuniões e ao funcionamento do 
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no ri.spectvo reg;mento interno. 

Seção  
Da Comtncia do Conselho Fiscal 

Ai t. 87. Compete ao Conselho Fisc 1 

- e'eger o seu 

II --- laborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal; 

III - examinar os betancetes e bataç.s do GENERAL SAMPAIO PREV, bem corno as 
contas e os demais aspectos econômico-financeiros, lv - examinar livros e dccumentc, 

V - examinar quaisclucr Operações OU stos de peito do GENERAL SAMPA1QPREV; 
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e. 

VI - emitir parecer sobre os negócios eu atividades do GENERAL SAMPAIO PREV: 

Vil - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor. 

VIII - requerer ao Conselho de Adminisfraço. caso necessário, a ,contratação ce 
assessoria técnica: 

IX - lavrar as atas de SUaS reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos exames 
procedidos; 

X - remetera  ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do 
(ENERAL SAMPAIO PREV, bem como dos balancetes; 

Xl - praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de fiscalização; 

Xli - sugerir medidas para sanar irregularidades encontru&ds. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as 
reuniões do Conselto. 

CAPÍTULO III 
Do Patrimônio e das Receitas 

Art. 88. O patrimôno do GENERAL SAMPAIO PREV é autónomo, livre e desvinculado 
de qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma do art. 91 e 
direcionado para pagamento de benefícios previdenciários aos beneficiários mencionados no art. 4, 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 95 desta Lei. 

Parágrafo único. O patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV será formado de: 

- 	 1 - bens móveis e imóveis, valores e rendas; 

II . os bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados e transferidos; 

III - que vierem a ser constituídos na forma legal 

Art. 89. A inobserváncia do disposto neste Capitulo constituirá falta grave, sujeitando os 
responsáveis ás sanções administrativas e judiciais cabíveis previstas em lei federal. 

Art 90. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ou destinar, pelas modalidades 
pievistas em lei, bens móveis ou imóveis ao GENERAL SAMPAIO PREV. 

Seção Única 

(L 	Origens dos Recursos 
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Art. 91. Os recursos cio GENERAL SAMPAIO PREV originam-se das seguintes fontes de 
custeio: 

- contnbuições sociais do Município de GENERAL SAMPAIO PREV, bem como por 
seus Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empiejadoras; 

II - eoritrjbuições sociais dos segurados .  

III - rendimentos das aplicações financeiras e de demais investimentos realizados com 
as receitas previstas neste artigo, 

IV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu património, 

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por terceiros; 

VI outros bens não financeiros cuja pTopedade lhe for transferida pelo Município ou 
por terceiros; 

VII -. recursos provenientes de convãnios, contratos, acordos ou ajustes de prestação de 
serviços ao Município ou a outrem; 

VIII - verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios de aposentadoria e 
pensão entre os regimes previdenciários ria Ícrrna da legislação especifica; 

IX - dotações orçamentarias. 

X - transferncias de recursos e subveriçôes consignadas no orçamento do Municipio: 

Xl - doações, legados. auxílios. subvençt5es e outras rendas extraordinárias ou 
eventuais, 

XII outras rendas, extr3ordinárias ou evenIu3is. 

Parágrafo único. As contribuições e quaisquer outras importãficias devidas ao 
GENERAL SAMPAIO PREV por seus segurados serão arrecadadas, mediante desconto em folha, 
pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e izxr estes recolhidas ao Fundo. 

Art. 92. Sem prejuízo de sua contribuição estabeLecida nesta Lei e das transferências 
vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das pensões, o Município poderá propor, quando 
necessric, a abertura de créditos adicionais visando assegurar ao GENERAL SAMPAIO PREV 
alocdçãe de recursos orçamentiios destinados à cobertura de eventuais insuficiências financeiros 
reveladas pelo plano de custeio. 

Art. 93. Sem prejuízo de deliberação do Conselho da Administração, e em conformidade 
com a Lei r 4.320, de 1964 e alterações subseqüentes, o GENERAL SAMPAIO PREV poderá 
aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patnmônio, desde. que precedido de avaliaçao 
a cargo de empresa especializada e legalmente habilitada 

[at-4 
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Parágrafo único. Verifi cada a viabilidade c'conõmico-financeira aferida no laudo de 
avaliação, o Conselho de Administração terá Prazo de sessenta dias para deliberar sobre a aceitação 
dos bens oferecidos. 

Ait 94. Observadas as normas gerais da Lei de Licitações, a alienação de bens imóveis, 
com ou sem benfeitoria s  Integraluzados ao patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV, deverá ser 
precedida de autorização do Conselho de Administração. 

Parágrafo único. .4 alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por 
cento) do valor integralizado em bens imóveis 

TÍTULO VI 
Da Taxa de Adminístração 

Art, 95. A taxa de adminitrução para custeio do regime próprio de previdência, 
incidente sobre as contribuições pessoais e patronais, não poderá exceder a2 (dois por cento) ao 
valor total da remuneração, proventos e pensões dos segutados vinculados ao regime próprio de 
previdência social, relativamente ao exercicio financeiro anterior. 

TÍTULO Vil 
Das Disposições Finais 

Art. 96. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de GENERAL SAMPAIO, o Tesouro Municipal assumirá 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, 
bem corno daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados 
anteriormente á extinção desse regime. 

Art 97. O Poder Executivo e Legrsativo, suas autarquias e fundações encaminharão 
mensalmente ao órgão gestor do GENERAL SAMPAIO PREV relação nominal dos segurados e Seus 
dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição. 

Art 98. Ao segurado. que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art 9° 
desta Lei, será fornecido, pelo Instituto, Certiaão de Tempo de Contribuição na forma da legislação 
vigente 

Art. 99. O Município assume a responsabilidade pelo pagamento dos beneficies 
porventura concedidos até a data de eritraca em vigor desta Le e daqueles cujos requisites 
necessários a sua concessão foram implc•mentados até esta data, além das pensões decorrentes 
desses beneficies, 

Parágrafo único - Os encargos totais dos benefcics de que trata o caput deste artigo 
são ce responsabilidade do Tesouro Municpai ate sua extinção. 

Art.100 - Ficam criados por torça desta lei, os Cargos de Diretor-Presidente e Diretor-

Financeiro do GENERAL SAMPAIO PREV 
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Parágrafo Único - A remuneração dos cargos criados no caput deste artigo, será 
estipulada em lei õspecifica. 

ArL 101. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir adicional ao Ormento 
vigente de 2005, Crédito Especial no valor de R$ 20 003,O0Vinte Mil Reais) destinado a fazer face 
aos disp&idios com obrigações previdenciárías e securitárias de responsabilidade do Fundo. 

Pargr4fo Único - O quadro do detaIhamnto da despesa de que trata o caput deste 
artigo será fixado em Janeiro de 2005, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 102. Esta Lei entrará em vigor ria data de sa publicação, com efeitos financeiros e 
fiscais vigentes a partir de 03 de janeiro de 2005- 

Art, 103. Revogam-se as disposições contrárias. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 29 de outubro de 
2004. 

n ->tyu 	/3 
RAIMUNDO ACINÉSIO BEZERRA 

Prefeito Municipal 
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LEI N" 757/2017,26 DE DEZEMBRO l)L 2017. 

Altera dispositivos da Lei n°372, de 29/10/2004, que 
dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de General 
Sampaio-CE e sobre o Fundo de Previdência do 
Município de General Sampaio - GSPREV, e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de General Sarnpaio aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, com base no Art. 95, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Os dispositivos indicados a seguir da Lei Municipal n &> 372, de 29 de outubro de 
2004, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não 
em gozo de auxílio-doença, for considerado total e permanentemente incapaz para o 
exercício de suas atividades e insusceptível de readaptação para outro cargo com 
atribuicões e atividades comnatíveis com a sua limitação e habilitação exigida na forma 
da lei. (NR)" 

lO A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição 
da incapacidade do servidor, na forma do capul, mediante exame pericial por Junta 
médica oficial a cargo do GENERAL SAMPAIO PREV, e será devida a partir da data 
fixada no laudo médico-pericial. (NR)" 

12' O servidor será aposentado por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição calculado na forma do ari 43 desta Lei, exceto se a invalidez for 
decorrente de acidente cm serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei, hipótese em que os proventos serão integrais. (NR)" 

" 3° - Revogado." 

" 10. O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por 
invalidez cassada, a partir da data do retorno. (NR)" 

"* 

 

12. O servidor será incluído na folha de pagamento dos inativos com percepção de 
proventos através do GENERAl.. SAMPAIO PREV a partir da data de publicação do 
ato de aposentadoria, efetivando-se a imediata suspensão dos descontos das 
contribuições previdencíárias, na forma da lei. (NR)" 

"Art. 20. ( ... )" 

' 	1" A aposentadoria compulsória sena automática e declarada por ato da 
administração, com ínicio de vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor 

A. José Severino Pilho, 257 -Centro 1 General Sanipuio - CE 1 CLP: 621384O0 i lnv/tix: 85 3357.1088 
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atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo, independentemente de prévio 
requerimento. (NR)" 
4,4  4° O servidor será incluído na ftlhu de pagamento dos inativos com percepção de 
proventos através do GENERAL SAMPAIO PREV a partir da data de publicação do 
ato de aposentadoria, efetivando-se a imediata SUSpenSão dos descontos das 
contribuições previdenciárias, na Ibíma da lei. (AC)' 

12` Findo o prazo do beneficio, o segurado, em caso de recuperação plena, retornará 
ás suas atividades independentemente de nova avaliação médico-pericial. Persistindo a 
incapacidade para o trabalho, será submetido à nova inspeção médica a cargo do 
GENERAL SAMPAIO PREV, que concluirá pela prorrogação ou não do beneficio, pela 
readaptação ou pela aposentadoria por invalidez.. (NR)" 

" 5° O segurado em gozo de auxílio-doença, que vier a ser considerado total e 
permanentemente incapaz para o exercício de suas atividades pela inspeção médica do 
GENERAL SAMPAIO PREV, e insusceptível de readaptação para outro cargo com 
atribuições e atividades compatíveis com a sua limitação e habilitação exigida na forma 
da lei, deverá ser aposentado por invalidez. (NR' 

' 6° Quando o período de manutenção do auxilio-doença for superior a 24 (vinte e 
quatro) meses o segurado será reavaliado pelo perito oficial, ocasião em que será 
decidida pela alta médica, a transformação do beneficio cm aposentadoria por invalidez 
ou à readaptação, na fornia do parágrafo anterior." 

'Ai - t. 30. 
(...)" 

' 3° Para assegurar a manutenção dos dependentes cios segurados até a homologação 
do ato de concessão pelo Tribunal de Contas do Estado, será assegurada a concessão 
provisória de beneficio pensionário, correspondente  a 80% (oitenta por cento) da última 
contribuição do segurado falecido. A inclusão do beneficio na folha de inativos e 
pensionistas do GENERAL SAMPAIO PR ---V se dará após a publicação do respectivo 
ato de concessão. (AC)" 

" 4° A pensão provisória de que trata O parágrafo anterior não poderá ser inferior ao 
salário-mínimo, (AC)" 

" 5° Após a devolução do dossiê devidamente homologado pelo Tribunal de Contas do 
Estado, a pensão será transformada em definitiva, e os valores devidos a título de 
com pleni en tação serão creditados em favor cios dependentes. (AC)" 

"Art. 53. Concedida a aposentadoria ou pensão, será o ato publicado. Os processos serão 
instruídos pelo GENERAL SAMPAIO PREV, e remetidos ao Tribunal de Contas do 
Estado dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da publicação oficial do ato 
de concessão, para controle da legalidade e respectiva homologação. (NR)" 
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1 1° Ressalvadas as aposentadorias compulsórias e por invalidez, as aposentadorias 
vigorarão a partir da data de publicação do ato. () servidor será afastado e incluído na 
folha de pagamento dos inativos com percepção de proventos através do GENERAL 
SAMPAIO PREV a partir daquela data, efetivando-se a imediata suspensão dos 
descontos das contribuições previ dericiárias, na forma da lei. (AC)" 

1 2° Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas do Estado, 
após a devolução, o processo do beneficio será imediatamente saneado pelo GENERAL 
SAMPAIO PREV, adotando as medidas pertinentes à sua regularização e devolução ao 
órgão responsável pelo Controle de Contas. (ACY 

1 3° Nos casos de detecção de pagamento dos respectivos proventos de valor maior do 
que o devido, será providenciada a apuração do montante do indébito e providenciado 
o desconto na renda mensal atú a satisltçüo total do crédito. Nesses casos, o 
comprometimento mensal da renda não poderá superar 20% (vinte por cento) dos 
proventos. (AC)" 

1 41  Na hipótese de ter ocorrido paga incuto a menor, será providenciada a inclusão do 
montante apurado na folha de inativos, imediatamente após a devolução do dossiê 
devidamente homologado pelo Tribunal de Contas do [siado. (AC)' 

Art. 2° Ficam revogados expressamente o § 3° do art. 19; o § 2° do art. 21; o § 2° do art. 
22; o § 3° do art. 23; e o § 2° do ari. 44, todos da Lei n° 372, de 29/10/2004. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de General Sampaio-CE, em 26 de dezembro de 2017. 

Francís 
1 	•t 

(::EuM ss.Mrio 
Muii 	tp. 

o Cordeiro Moreira 
IUJfl 	 ( ,cite'i/ •if/ilI; 
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